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1 	1 	SERVIÇOS 	90.20.2 GERENCIAMENTO GLOBAL E CONTÍNUO DO PARQUE 
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Ficha: 	379 	 Dotação: 08.01.3.3.90.39.15.452.0030.01.110000 

Elemento de Despesa: 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Subelemento: 5 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
	

Fonte de Recurso: 1 

Elaborado por: 	AGIULIO 
	

Solicitante: 16694 - ANTONIO AUGUSTO GODINHO 
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Justificativa: 
	

Manutenção preventiva e corretiva do Parque de iluminação pública do Município de São Roque 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
EST ADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ao 

Departamento de Administração 
Sra. Sandra Elisa Scopel Carlini 

Ref.: Execução dos serviços de manutenção e operação do Parque de 
Iluminação Pública no Município de São Roque/SP 

Considerando que a Dispensa de Licitação n.2  010/2017, Contrato n.9  010/2017, 

se encerrou no dia 16/09/2017 para os serviços de manutenção, operação e ampliação do 

parque de iluminação pública; 

Considerando que encontra-se em andamento a Concorrência Pública n.2 

002/2017 que se iniciou em 16/05/2017 através da solicitação de compras n.2  971/2017. Porém 

tivemos em 23/08/2017, véspera da abertura da licitação questionamento do Edital da 

Concorrência o que demandou tempo de resposta pela equipe técnica de engenharia e do 

Departamento Jurídico, contribuindo para o atraso da abertura. 

Após a fase de habilitação das empresas, 04 (quatro) empresas que tiveram sua 

inabilitação pela Comissão de Licitação, entraram com recurso, onde encontra-se me análise 

para só após a abertura dos envelopes de propostas, acabando atrasando mais o certame 

licitatório. 

Considerando que trata-se de um serviço continuado e essencial para a 

segurança pública de nossas praças, avenidas e viadutos e consequentemente toda população; 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	S AO 	PAULO 

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Vimos por meio deste, solicitar a abertura de um processo EMERGENCIAL para 

contratação de empresa especializada para darmos continuidade nos de manutenção e 

operação do parque de iluminação pública no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias e/ou 

até o término do processo licitatório que encontra-se em andamento (CP n.2  002/2017); 

Encaminhamos em anexo Termo de Referência. 

São Roque, 18 de setembro de 2017. 

et-CL-7-  
LAUDÍNEI ROSA 	\ 

Diretor do Departamento de Planejamento e 
Meio Ambiente 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Rapa — a %na do fendia e Eowita fun Itatancja 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Manutenção Preventiva e Corretiva do Parque de Iluminação Pública do 
Município de São Roque. 

LOCAL: Logradouros do Município São Roque/SP. 

Período: Até 180 dias ou o processo de licitação terminar. 

1.J ustificativa 

No dia 31/12/2014, encerrou o prazo para que as distribuidoras concluam o processo de 

transferência dos ativos de iluminação pública (IP), para os municípios, conforme 
determinação da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). 

A Resolução Normativa n° 414/2010 da ANEEL, de 9 de setembro de 2010, em seu artigo 

218, amparado na determinação constitucional, definia que a distribuidora deveria 

transferir os ativos de iluminação pública (luminárias, lâmpadas, relés e reatores). 

São Roque possui hoje, mais de 15.491 (quinze mil, quatrocentos e noventa e um) pontos 

de Iluminação Pública, e não possui uma equipe técnica especializada, capaz de efetuar a 

manutenção corretiva e preventiva destes pontos e todas as demais atividades associadas 

ao atendimento das necessidades do município quanto a sua Iluminação Pública. 

2.Objeto: 

Execução dos serviços contínuos de manutenção na iluminação pública, com fornecimento 

de material, equipamentos e mão-de-obra especializada, de acordo com os critérios 
básicos, normas técnicas e legislação vigente. 

O presente memorial tem por finalidade definir os critérios básicos para execução da 
manutenção no sistema de iluminação pública de até 

15.491 pontos de iluminação, 
conforme demanda mensal informada pelo Departamento de Planejamento e Meio 

Ambiente. Padronizando e estabelecendo as características mínimas dos materiais e 

equipamentos normalmente utilizados na rede de distribuição de energia elétrica e 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

nos logradouros do município de São Roque - SP, 
estabelecendo continuidade no fornecimento e a qualidade dos serviços. 

3.Custo Estimado: (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQ 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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3.1 A planilha de custos com todos os valores dos itens unitários encontra encartada nesse 
processo. 

4. Dotação Orçamentária: 

4.1 As despesas onerarão a seguinte dotação XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica — Manutenção da Iluminação Pública 

5. Critérios De Aceitação Do Objeto 

O julgamento das propostas será pelo critério de Menor preço total. 

6. Obrigações Da Prefeitura Quanto Ao Pagamento 

Os pagamentos serão realizados, mensalmente, no máximo em até 30 dias, após a 

apresentação as Notas Fiscais/Faturas, mediante prévia conferência/aprovação da medição 

sendo as mesmas conferidas e aprovadas pelo Departamento de Planejamento e Meio 
Ambiente. 

7. Definição: 

Ruas, Praças, Avenidas e Viadutos (logradouros) - Toda parcela do território de 

propriedade pública e de uso comum com livre acesso, totalizando a quantidade de 
15.491 (quinze mil quatrocentos e noventa e um) pontos de iluminação. 

8. Potência das Lâmpadas, Reatores e demais componentes: 

- Logradouros conforme NBR 5101 de abril de 2012 ou conforme mapa do SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA o que for mais claro e apropriado para execução; 

Lâmpada 70W Vapor de Sódio  

Lâmpada 100W Vapor de Sódio  

Lâmpada 150W Vapor de Sódio  

Lâmpada 250W Vapor de Sódio  

Lâmpada 400W Vapor de Sódio  

Lâmpada 150W Vapor Metálico  

Lâmpada 250W Vapor Metálico  

Lâmpada 400W Vapor Metálico  

Relé Fotoelétrico  

Base para Relé Fotoelétrico  

Reator Externo 70W Vapor de Sódio 
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Reator Externo 100W Vapor de Sódio  

Reator Externo 150W Vapor de Sódio  

Reator Externo 250W Vapor de Sódio  

Reator Externo 150W Vapor Metálico  

Reator Externo 250W Vapor Metálico  

Reator Externo 400W Vapor Metálico  

Reator Interno 70W Vapor de Sódio  

Reator Interno 100W Vapor de Sódio  

Reator Interno 150W Vapor de Sódio  

Reator Interno 250W Vapor de Sódio  

Reator Interno 150W Vapor Metálico  

Reator Interno 250W Vapor Metálico  

Reator Interno 400W Vapor Metálico  

Chave de comando de IP - Até 50A  

Chave de comando de IP - de 51A até 80A  

Conector 2 saídas em rede isolada até 50mm2  
Conector tipo cunha para rede não isolada até 2/OAWG  
Conector Ampactinho tipo 2 e 3  

Conector Ampactinho tipo 4 e 5  

Conector Ampactinho tipo 7 

Cabo bitola 2,5mm2  
Cabo bitola 4mm2  
Cabo bitola 6mm2  
Cabo bitola 10mm2  
Cabo bitola 16mm2  
Cabo bitola 25mm2  
Isolador tipo Roldana  

Braço de 1000mm  

Braço de 2500mm  

Braço de 3000mm  

Braço de 4500mm  

Luminária Pública até 150W  

Luminária Pública 250W 

Luminária Petalar 

5 
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9. Direitos do Município: 

Recusar, determinar que os serviços executados em desacordo com as especificações, bem 

como com a boa técnica, sejam refeitos, sem que dê direito a contratada de pleitear 
qualquer indenização. 

Analisar o uso de produtos equivalentes aos especificados no termo de referência. 

10. Obrigações: 

10.1 Do Município: 

Fiscalizar os serviços realizados pela CONTRATADA bem como, os materiais utilizados na 
manutenção dos ativos de iluminação pública. 

Colocar à disposição da CONTRATADA os documentos técnicos descritivos integrantes do 

acervo do Parque de Iluminação Pública do MUNICÍPIO, tais como: catálogos, manuais de 

operação, manuais de fornecedores, plantas, esquemas, fichários, ofícios emitidos pela 
Concessionária de Energia, necessários à execução do Contrato. 

Proporcionar livre acesso aos técnicos e prepostos da CONTRATADA aos locais que 

estiverem sob o controle do MUNICÍPIO onde se encontrem instalados os equipamentos 
destinados à execução dos serviços previstos no Contrato. 

Informar aos usuários dos serviços de Iluminação Pública, das obrigações e dos limites 

contratuais, visando caracterizar a ação da CONTRATADA, através de folhetos, internet, etc. 

Informar à CONTRATADA todas as ampliações no SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

A CONTRADA POR MEIO DE ORDEM DE SERVIÇO, REFERENTE A TODO CRESCIMENTO E 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

10.2 Da contratada: 

Além das obrigações descritas neste termo de referência, são obrigações da contratada: 

• Manter registro em meio magnético, indicando com precisão os serviços executados 
permitindo a entrega à Fiscalização de relatório de registro dos serviços. 

•
Submeter à aprovação da Fiscalização, mensalmente, relatório dos materiais e serviços 
efetivamente aplicados no sistema de iluminação pública. 

6 
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•Acatar as determinações da Fiscalização e prestar informações sempre que solicitado. 

•Manter as instalações recebidas em conformidade com as Normas Técnicas vigentes. 

• Criar meios para assegurar o cumprimento das metas de otimização no SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO, conforme estabelecido neste termo de referência 
e no Contrato. 

•Manter em elevado nível de cortesia e eficiência, o relacionamento permanente com os 

usuários do Sistema. Garantindo a qualidade no relacionamento entre os seus 
funcionários e os usuários. 

• Assegurar ao MUNICÍPIO o direito de fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços 

contratados, especialmente no que diz respeito ao cumprimento das metas de qualidade 

no SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme previsto neste termo de referência. 

•Obter junto às autoridades competentes, (IPHAN, IBAMA, CETESB), autorização de 

serviços que possam ser objeto de questionamentos sob o ponto de vista do 

tombamento da cidade ou de motivação ambiental, sobretudo no descarte de lâmpadas, 
antes da execução dos serviços contratados. 

• Fornecer toda a mão de obra, ferramentas, equipamentos e materiais necessários à 
execução dos serviços, inclusive os necessários às substituições. 

• Substituir lâmpadas, reles, reatores, base para fusíveis e soquetes avariados ou com 

defeitos, refratores de luminárias danificados, a fim de permitir o perfeito funcionamento 

do ponto de Iluminação Publica; Reparar e/ou substituir os braços de luminárias e as 

próprias luminárias defeituosas ou em mau estado de conservação, bem como sua fiação 

interna; Substituir fiação interna desde o chão até o topo dos postes, quando deficientes; 

• Executar reparos ou substituições de chaves de comando em grupo, e, revisão e reaperto 
de conexões. 

• Responsabilizar-se pelo seguro de seu pessoal, das suas instalações, edificações e todos 
os equipamentos e veículos que utilizar na execução de qualquer trabalho. 

•Assumir a responsabilidade pelos encargos, ônus e despesas relativas ao fornecimento, 

transporte, Call-Center, seguro e manutenção de todos os equipamentos e materiais 

7 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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necessários à execução dos serviços de manutenção no SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PUBLICA. 

•
Instalar base operacional no município em até 10 (dez) dias da emissão da Ordem de 
Serviço, com estoque mínimo. 

•
A CONTRATADA deverá obedecer e fazer com que seus empregados, prepostos ou 

representantes, obedeçam à legislação civil e trabalhista, especialmente, mas não 

exclusivamente à Lei 6.514/77, com suas portarias e normas regulamentadoras da 

Portaria n° 3214/78 do Ministério do Trabalho e Orientações Técnicas da Distribuidora de 
Energia, CPFL. 

•
Observar com rigor as leis trabalhistas, previdenciárias, civis e securitárias e facultar ao 

MUNICÍPIO a fiscalização da exata observância da legislação especifica porparte da 
CONTRATADA. 

•
Obedecer rigorosamente às Normas Regulamentadoras de operação e de segurança para 

serviços em rede de energia elétrica, Orientações Técnicas da CPFL, visto que o sistema 

de iluminação pública do Município de São Roque está instalado em redes d 
distribuição de energia elétrica desta Concessionária. 	

e 
 

•
Obedecer às exigências do Código de Trânsito Brasileiro, nos locais onde estiverem 
sendo executados os serviços. 

•
Utilizar somente pessoal comprovadamente habilitado para todos os serviços, 
certificados nos Cursos NR10 e Cadastrados junto à CPFL. 

• 
Manter seus empregados identificados e uniformizados com roupas apropriadas para 
serviço. 

•
Identificar o(s) veículo(s) e/ou de terceiros utilizados na execução dos serviços, objeto 

deste Contrato, com a seguinte inscrição: "Serviço de Manutenção de Iluminação 
Pública". 

• 
Responsabilizar-se pela obtenção de autorização para entrar no sistema de distribuição 

da CPFL, solicitando com a devida antecedência os desligamentos, quando necessários e 
respeitando os prazos impostos pela Concessionária. 

•
Informar a Concessionária, todas as intervenções no sistema de distribuição que possam 

determinar mudanças no diagrama unifilar e na operação das redes de distribuição. 

8 
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•
Disponibilizar um serviço de atendimento telefônico gratuito 24 horas a população, por 
meio de sua ouvidoria, Call-Center. 

•
Atender no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas as reclamações diárias feitas ao 

• 
Efetuar Manutenção corretiva e preventiva no Sistema de ilumina 
noturnas e diurnas. 	 ção, realizado rondas 

•
A empresa contratada, juntamente com a Prefeitura Municipal deverá realizar um 

trabalho de divulgação do número do telefone, informando a população sobre a 
existência deste serviço. 

•
Indicar um preposto para intermediar sua relação com a CONTRATANTE, nos assuntos 
pertinentes a este Contrato; 

• 
Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou materiais que, em razão 

da execução dos serviços, venham a ser causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, por ação 
ou omissão de seus empregados, representantes ou prepostos. 

• 
Dirigir tecnicamente os serviços, executando-os com rigorosa observância na forma da 

lei, respeitando as recomendações das Normas Técnicas Brasileiras, das Normas Técnicas 

da Concessionária de Energia (CPFL) e do Código de Obras e Posturas do Município, 
assumindo a responsabilidade civil e criminal por qualquer erro ou imperícia. 

11. Preliminares 

11.1 Manutenção 

A Manutenção corretiva no SISTEMA DE ILUMINAÇÃO deverá ser realizada através do 

atendimento das solicitações enviadas pelo Call-Center em até 72 (setenta e duas) horas e 

a manutenção preventiva por rondas noturnas e diurnas detectando falhas no bom 

ROQUE. 
funcionamento na iluminação, otimizando o SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA de SÃO 

Os serviços deverão ser realizados diurno e noturno a fim de identificar falhas no SISTEMA 

c DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, sempre visando a não influênia ao trânsito de pedestres e 

veículos e tão pouco que coloque em risco a segurança dos funcionários da contratada. 

„tom 
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Os materiais retirados deverão ser devidamente descartados pela CONTRATADA. 

Os materiais retirados e instalados, bem como os serviços realizados serão anotados em 

planilha e relatório diários e deverão ser entregues, mensalmente, à contratante em local a 
ser definido pelo Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

Durante a execução dos serviços de manutenção da iluminação pública deverá a 

CONTRATADA realizar poda das árvores que estiverem obstruindo o nível de iluminação 

do MUNICÍPIO, sempre respeitando todas as exigências legais ao Meio Ambiente e à 

Segurança (principalmente a riscos elétricos), que considera a sustentabilidade e a 

segurança de pessoas envolvidas na atividade. O material proveniente da poda (folhas e 

galhos) deverá ser removido imediatamente pela contratada e disposta em local adequada 

indicado pela Divisão de Meio Ambiente do Departamento de Planejamento e Meio 
Ambiente desta Prefeitura Municipal de São Roque. 

A fim de aumentar a eficiência luminosa deverá a CONTRATADA realizar a limpeza das 
luminárias e lentes quando da troca de lâmpada. 

A manutenção será executada por caminhão equipado com cesto aéreo de no mínimo 

13m de altura e que atenda as normas regulamentadoras vigentes (NR12). 

11.2 Equipamentos e Ferramentas 

A estrutura mínima para a execução do serviço deverá ser composta por: 

Dois caminhões com cabina simples isolados e equipados com guindaste com cesto de no 

mínimo 13m de altura, conforme NR12, para transporte de conjunto pessoal e 

equipamentos, lança recolhida e carroceria preparada para transporte de materiais, 

ferramentas e equipamentos. Munido de equipamentos de proteção individual (EPI) e 

equipamentos de proteção coletivos (EPC) conforme NR 10 e demais normas 

regulamentadoras pertinentes, o veículo deverá dispor ainda de meio de comunicação 
móvel para atendimento de chamadas emergenciais. 

Declaração de que, caso o veículo acima descrito apresente problemas que impeçam o seu 

uso, apresentará outro com as características acima citadas, imediatamente ao surgimento 

do impedimento, evitando qualquer atraso na prestação dos serviços. 

Equipe técnica com cursos regulares e treinamentos comprovados sobre normas de 

segurança NR 10 e NR 35 para manutenção de iluminação pública, sendo que no mínimo 

dois (02) eletricistas deverão ser habilitados para execução de manutenção de iluminação 

pública com caminhão. Além de um técnico de segurança do trabalho. 

10 
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Todos os equipamentos e ferramenta! mínimos necessários, por equip p 
e, ara a execução 

dos serviços e de segurança, serão de responsabilidade da contratada. 

Os eletricistas, quando em serviço, deverão possuir comunicação com a contratada para, 
em caso de emergência, ser encontrados com facilidade. 

Todos os equipamentos e ferramentais, assim como, EPI's e EPC's, deverão estar em 
conformidade com a NR1 O e concessionária de energia elétrica local. 

12. Documentação: 

A contratada deverá apresentar a Prefeitura Municipal de São Roque, Anotação de 

seguinte forma. 
Responsabilidade Técnica — A.R.T. — recolhida, referente aos serviços contratados da 

12.1 Habilitação técnica: 

I - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia —CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, mediante a 

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seuprazo de validade 

mediante da apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

II - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA, para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

expedido pela entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante da 

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada, consoante 
termos e percentuais dispostos na súmula 24 do TCESP. 

III - Comprovação da empresa de possuir em seu quadropermanen 
apresentação dos envelo 	

te, na data de 
pes, profissional com capacidade técnica para execução dos 

serviços de característica pertinente e compatível, através de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo 

Técnico - CAT, expedidos pela entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante 

da apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

IV — para a comprovação constante do item II serão consideradas atestados expedidos por 

11 
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"sia ,fie He — a 7e da "kwh a e avara isot Waãousla" 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando execução de serviços 
similares, compatíveis com o objeto licitado. 

V — A comprovação de vínculos do responsável(is) técnico(s) do(s) atestado(s) referidos no 

item III, com a empresa, deverá ser feita da seguinte forma, consoante termos e 
percentuais dispostos na súmula 25 do TCESP: 

a) 
Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente 

registrado no órgão competente. 

b) 
Empregado: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

ou cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados. 
c) 

Prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de 
serviços. 

VI- Indicação das instalações, aparelhamento e pessoais técnicos adequados e disponíveis 
para a realização do objeto contratado. 

12.2 Administração dos Serviços: 

Deverá ser exercida por ENGENHEIRO ELETRICISTA RESPONSÁVEL , integrante do quadro 

de carreira da empresa contratada, e demais pessoal, necessário para boa execução dos 

serviços, sob pena de fiscalização da Prefeitura Municipal de São Roque/SP, através do 
departamento competente. 

A contratada deverá possuir espaço físico na cidade de São Roque, condizente com a 

quantidade de materiais a serem depositados, com funcionamento em horário comercial, 
para permitir a fiscalização e o bom andamento dos serviços. e 

 
A contratada em casos de apagões em praças e demais propriedades pertencentes 

prefeitura em finais de semana e feriados, terá que dirigir sua equipe técnica para solução 
a 

o do problema com a iluminação pública. 

13. Encargos sociais obrigatórios da contratada: 

A Contratada deverá elaborar folha de pagamento exclusiva para a 
 

bem como a Guia de Recolhimento do FGTS-GRE, deixando as execução dos serviços, 
mesmas a disposição da 

Prefeitura Municipal de São Roque-SP, para eventuais verificações. 

12 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQ 
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Não serão admitidos empregados sem vínculo empregatício com a Contratada, e os 

recolhimentos da Previdência Social serão efetuados em matrícula no Cadastro Especifico 
do INSS-CEI. 

14. Da Segurança e Medicina do Trabalho: 

A CONTRATADA deverá estar de acordo com o estipulado no Art.154 e seguintes da CLT, 

implementado pela Portaria 3.214 de 08/06/78 do MTb, ainda cumprir as normas NR-06 

(Uso de Equipamentos e Proteção Individual), NR-08 (Edificações) NR-10 (Instalações e 

Serviços de Eletricidade) NR-35 (Trabalho em Alturas), NR-12 (Segurança No Trabalho Em 

Máquinas E Equipamentos) NR-18 (Obras de Construção Demolição e Reparos), da 

supramencionada portaria, relativamente à segurança e medicina do trabalho, aplicáveis 
aos empregados por ela contratados. 

Os serviços obedecerão ao disposto na legislação trabalhista em vigor. 

15. Dos prazos: 

O prazo de execução e de vigência do contrato oriundo do presente processo emergencial 

deverá ser a partir da ordem de serviços por até 180 (cento e oitenta) dias ou até o 
processo licitatório terminar. 

16. Dos materiais: 

Todos os materiais a serem utilizados pela contratada em substituições deverão ser 

aprovados conforme especificado pelas normas brasileiras da ABNT e estarem dentro das 
especificações INMETRO. 

16.1 Execução dos serviços e materiais a serem utilizados: 

A FISCALIZAÇÃO pela execução do contrato será efetuada pelo Departamento de 

Planejamento e Meio Ambiente, através de técnicos credenciados, pertencentes ou não ao 

seu quadro de pessoal. O faturamento será realizado mensalmente e deverá vir 

acompanhado de relatório com indicação de todos os serviços e materiais utilizados no 

período, com indicação dos logradouros públicos atendidos (nome de ruas e avenidas). 

Todo o material utilizado na manutenção da iluminação pública deverá ser aprovado 

conforme especificado pelas normas brasileiras da ABNT e estarem dentro das 
especificações do INMETRO. 

Toda intervenção da CONTRATADA nos pontos de iluminação deverão seguir estritamente 
as exigências de segurança do Trabalho conforme legislação vi en 

13 
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Todo acidente na rede de distribuição de energia elétrica da distribuidoraque ocorra em 
decorrência de trabalhos executados no SISTEMA DE ILUMINAÇ 	 ser ÃO PÚBLICA deverá 
informado imediatamente à distribuidora por meio dos canais de relacionamento 
disponibilizados pela mesma. 

A Contratada deverá manter os materiais a serem utilizados na execução dos serviços, 

depositados em seu almoxarifado no município de São Roque devidamente identificado e 
em espaço físico pré-determinado. 

Todo material retirado deverá ser devidamente descartados pela CONTRATADA. 

16.2 Considerações gerais: 

Os serviços obedecerão às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. 

Os materiais deverão ser fabricados e fornecidos de acordo com as normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas — ABNT e estes não deverão ser recondicionados. 

A contratada deverá manter os materiais a serem utilizados na execução dos serviços, 

depositados em seu almoxarifado no município de São Roque, devidamente identificados 
e em espaço físico pré-determinado. 

Os materiais não poderão entrar para estoque antes de serem submetidos à análise para 

verificação quanto ao atendimento às especificações deste termo de referência, em 

laboratório indicado pela Prefeitura Municipal de São Roque através do Departamento de 
Planejamento e Meio Ambiente. ,  

16.3. Materiais a serem utilizados: 

Todos os materiais bem como equipamentos necessáriosp ara instalação do mesmo 

devem atender integralmente aos padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT e estarem certificados de acordo com os regulamentos do Instituto Nacional de 
Metrologia — INMETRO. 

14 



Serviços Qtd. Pontos de 

iluminação 

Item 
Unid. 

Manutenção Preventiva e Corretiva do 

Parque de Iluminação Pública do 

Município de São Roque 

1 
un. 	15.491 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 

CD ESTADO  DE SAO PAULO 

Sie 	
.k) 

Mfire — a 7evea 14%4 ft e avara /km 11atore;4" 	 J  Y ic•̀cP  

17. Do valor médio estimado da contratação (Referência) 

Prazo de contrato: 

Quantidade de pontos de iluminação pública: 15.491 (quinze mil, quatrocentos e 
noventa e um) 

Valor Médio unitário por ponto de iluminação: 

Valor Médio a ser pago Mensalmente: 

Valor médio total para 180(cento e oitenta) dias de contrato: 

São Roque, 18 de Setembro de 2017. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE SÃO PAULO 

S14 Zupe — a 7evut da 'Nada e &meta frot Itztotepc" 

C Th  
Eng.° Fábio Câmara Zanardo 

Chefe de Divisão de Engenharia 

C 	osa 
91re do Departamento 

de Planejamento e Meio Amte 

PLANILHA DE ORÇAMENTO ESTIMATIVO DA PREFEITURA 

Item Serviços Unidade 
Qtd. 

Mensal 

Preço 

Unitário 

R$ 

Preço 

Total 

Mensal 

Preço 

Total 

Anual 

R$ R$ 

001 

Execução 	dos 

serviços 	 de 

manutenção 	e 

operação do parque 

de iluminação 

pública do município 

de São Roque 

un 15.491 
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STRUTURAL 
CONSTRUÇÕES 

PROPOSTA COMERCIAL N° 1305 

Á 

PRFEITURA DA ESTÂNCIA TRURISTICA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE — SP 

OBRA DE REFERÊNCIA: 

Atendendo à Carta Convite deste Município, vimos apresentar a nossa proposta para a contratação de serviços 
de manutenção do Parque de Iluminação Pública, constando de pessoal especializado em engenharia elétrica 
e o fornecimento dos materiais necessários para a execução dos serviços. 
A STRUTURAL ENGENHARIA é uma empresa com larga experiência em serviços de engenharia e nos 
enquadramos em todas as normas e regulamentos, com pessoal técnico treinado, com equipamentos 
modernos e de ultima geração conforme as normas e requisitos regulatórios. 

DADOS DA EMPRESA: 

A STRUTURAL CONSTRUÇÕES esta inscrita e registrada no CNPJ (MF) sob o no 13.971.884/0001-73, 
Com sede na Av. Professor Manoel José Pedroso, 1298 — Conj. 05 — Parque Bahia. - CEP: 06717-100, no 
município de Cotia - SP 

1. OBJETO 

O objeto do presente convite é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL PARA A SUBISTITUIÇÃO 

DOS REATORES, CONDUTORES (CABOS), CONECTORES, RELÉS FOTOÉLETRICOS, 

LÂMPADAS E COMPONENTES DE LUMINÁRIAS. 

Detalhamento do serviço: 

Verificação para identificação de anomalia e defeitos da rede elétrica; 

Assistência Técnica Corretiva para os IP's; 

Atendimento ao público por chamada telefônica; 

www,struturalconstrucoes.corn.br  

Av. Prof.Manoel Jose Pedroso, 1288-CEP. 06717-100 — Pq.Bahia — Cofia SP. 

Teí.:.55 11 4551 — 8847 	E-mail. contatoastruturalconstrucoes.com.br  



STRUTURAI, 
CONSTRUÇÕES  

Suporte administrativos para avaliações de desempenho e fiscalizações; 

2. PLANILHA.  

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID P.UNIT TOTAL MENSAL 

1 Manutenção no parque de iluminção 15.491 IP R$ 7,15 R$ 110.760,70 

TOTAL GLOBAL R$ 664.563,90 

3. INFRAESTRUTURA 

02 EQUIPES 
)1 Eletricista 
01 Ajudante de serviços gerais. 
01 Caminhão com cesto aéreo 
01 Veículo utilitário 

4. MEDIÇÕES :  

- 100% A CADA 30 (TRINTA) DIAS 

5. PAGAMENTOS :  

- 20 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL; 

6. INICIO DOS SERVIÇOS  

- 15 DIAS , APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO 

7. PRAZO DO CONTRATO  

- 180 DIAS (SEIS MESES) 

8. CONDIÇÕES PAGAMENTO 

a) TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA NA CONTA DA EMPRESA A SER INFORMADA NA 
ASSINATURA DO CONTRATO. 

b) CHEQUE NOMINAL OU ORDEM DE PAGAMENTO. 

www.struturalconstrucoes.contbr 

Av. Prof.Manoel Jose Pedroso, 1288-CEP. 06717-100 -- Pq.Bahia 	SP.. 

Tei.:.55 11 4551 — 8847 	E-mail: contato©struturalconstrucoes.com.br  



STRU URAL 
CONSTRUÇÕES 

9. CONDIÇÕES GERAIS  

Nesta proposta estão incluídos o fornecimento de mão de obra especializada, ferramentas, e custos 
diretos e indiretos. 

Os valores mencionados em planilha, já estão incluídos todos os impostos (municipais e federais) 
em conformidade com as leis vigentes, devendo o tomador de serviços realizar o recolhimento dos 
impostos. 

c) Os serviços serão executados de acordo com os projetos, memoriais e especificações constantes 
no termo de referência, nenhum serviço, será realizado sem projetos. 

d) A contratada fornecerá aos seus colaboradores alocados na obra, hospedagem, alimentação, 
transporte, uniformes , EPI "S com certificado de aprovação concedido pelo Ministerio do Trabalho 
e Emprego. 

e) A contratada cumprirá todas exigências estabelecidas nas posturas de acordo com a solicitação 
realizada pela CONTRATANTE. 

10. VALIDADE DA PROPOSTA  

- 10 dias 

11. REGIME FISCAL  

- Simples 

Cotia, 27 de SETEMBRO DE 2017 

STRUTURAL CONSTRUÇÕES 

ALDERál 	IGUES. 
- SÓCIO DIRETOR - 

vvvw.struturaiconstrucoes.com.br  

Av. Prof.Manoel Jose Pedroso, 1288-CEP. 06717-100 — Pq.Bahia -- Cotia SP. 

Tel.:.55 11 4551 8847 	E-maiL contatostruturalconstrucoes.com.br  



Comprovam de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/C  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

13.971.884/0001-73 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/07/2011 

NOME EMPRESARIAL 

STRUTURAL CONSTRUCOES LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

STRUTURAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV PROFESSOR MANOEL JOSE PEDROSO 
NÚMERO 

1298 
COMPLEMENTO 

CONJ: 05; 

CEP 

06.717-100 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE BAHIA 
MUNICÍPIO 

COTIA 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AUDEMIR@STRUTURALCONSTRUCOES.COM.BR  
TELEFONE 

(11) 4551-8847 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/07/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 26/09/2017 às 14:47:00 (data e hora de Brasília). 
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TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA 

AUDEMIR DE OLIVEIRA SANTOS RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 279.708.468-31, RG/RNE: 32155415 - SP, RESIDENTE À RUA 

SORIA, 119, PARQUE MIGUEL MIRIZ, COTIA - SP, CEP 06704-295, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. 
COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 49.500,00 

MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 009.438.778-81, RG/RNE: 11033848 - SP, RESIDENTE À RUA ANDRE 

BELIZIA, 192, PARQUE MIGUEL MIRIZ, COTIA - SP, CEP 06704-215, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE 
DE $ 500,00 

CAPITAL 

R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) 

LOGRADOURO: RUA SORIA NÚMERO: 119 

BAIRRO: PARQUE MIGUEL MIRIZ COMPLEMENTO: 

'UNICÍPIO: COTIA 

ENDEREÇO 

CEP: 06704-295 
	

UF: SP 

OBJETO SOCIAL 

OBRAS DE ALVENARIA 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 
Junta Cornetrá! do 

Estado de São Pauto 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE VVWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 
O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 
DE BREVE RELATO (FBR). 

EMPRESA 

STRUTURAL CONSTRUCOES LTDA 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA (M.E.) 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35225640073 11/07/2011 26/09/2017 14:48:46 

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

21/06/2011 13.971.884/0001-73 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

Página 1 de 2 
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ARQUIVAMENTOS  

NUM.DOC: 775.712/11-5 	SESSÃO: 11/07/2011 	 \Serfat  ..".#1 •-... 
REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME). 

NUM.DOC: 179.883/15-0 	SESSÃO: 23/04/2015 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA PROFESSOR MANOEL JOSE PEDROSO, 1298, CJ 05, PARQUE BAHIA, COTIA -
SP, CEP 06717-100. 

INCLUSÃO DE CNPJ 13.971.884/0001-73 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE AUDEMIR DE OLIVEIRA SANTOS RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 

279.708.468-31, RG/RNE: 32155415, RESIDENTE À RUA SORIA, 119, PARQUE MIGUEL MIRIZ, COTIA - SP, CEP 06704-295, NA 
SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 
49.500,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 009.438.778-81, RG/RNE: 
11033848, RESIDENTE À RUA ANDRE BELIZIA, 192, PARQUE MIGUEL MIRIZ, COTIA - SP, CEP 06704-215, NA SITUAÇÃO DE 
SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00. 

ADMITIDO KATIA IRACI DOS SANTOS RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 268.139.918-17, RG/RNE: 33251843, 
RESIDENTE À RUA SORIA, 119, MIGUEK MIRIZOLA, COTIA - SP, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA 
EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500,00. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35225640073 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 25/09/2017 

Ficha Cadastral Completa emitida para DEBORA FREITAS VIEIRA : 37296062800. Documento certificado por JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste 

documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 
91570557, terça-feira, 26 de setembro de 2017 às 14:48:46. 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

NIRE: 35225640073 	 Página 2 de 2 



TECMIX PERFOMACE INDUSTRI 
LUCAS INACIO FRANCISCO — ME 

CNPJ: 11.710.020/0001 - 27 

PROPOSTA TÉCNICA E COMERCIAL  

1- OBJETIVO 

Esta proposta tem o objetivo de fornecer as condições técnicas e comerciais necessárias 
para o fornecimento dos serviços de iluminação publica na Estancia turística de São Roque - SP 

2- PREMISSAS 

Para elaboração desta proposta foram consideradas as informações obtidas em vistoria 
técnica no parque de iluminação. 

3- ESCOPO DO FORNECIMENTO 

Fazem parte do escopo de fornecimento dos materiais, bem como: 

Lâmpadas vapor sódio e metálico: 

70w, 100w, 150w, 250w e 400w 

Reatores internos e externos nas potencias: 

70w, 100w, 150w, 250w e 400w 

Reles NF 

Bases para reles 

Soquetes E-27 e E — 40 

Capacitores e ignitores para reatores de: 

70w a 400w. 

e mão de obra. 

RESPONSABILIDADES DA TECMIX 

As responsabilidades da TECMIX durante a execução dos serviços as seguintes: 
- execução dos serviços conforme os documentos mencionados no item 2, acima; 
- seguir as recomendações das normas, NBR; 
- seguir as recomendações da norma de segurança NR-10; 
- seguir as recomendações da norma de segurança interna da contratante; 
- despesas decorrentes com alimentação e transporte de funcionários; 
- fornecer 01 caminhão cesto aéreo 13 m. 
- fornecer 01 carro de apoio para ronda noturna e diurna. 
- fornecer 03 equipes para atendimento, (sendo 2 técnicos eletricista, 2 ajudantes e uma equipe 
para ronda). 

Rua Esiiênio dos Santos Rosa 1629 — Jardim das Orquídêas Santa Barbara D'Oeste SP CEP- 13.453 — 747 
Contato: (19) 99503 6444 tecmixperformanceindustrialaqmail.com   



TECMIX PERFOMACE INDUST 
LUCAS INACIO FRANCISCO - ME 

CNPJ: 11.710.020/0001 - 27 

- Recolhimento da ART, junto ao CREA-SP. 

4- RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Caberá a Contratante a responsabilidade pelos seguintes recursos: 
- fornecer todas as informações para o desenvolvimento dos serviços; 
- Cumprir com as obrigações ora firmada nesta proposta. 

5- PRAZO DE FORNECIMENTO 

O prazo para fornecimento execução dos serviços relacionados no item 3 é de 180(Cento 
e Oitenta dias), com jornada de trabalho das 7h00 às 17h00 e das 18h:00 as 03h:00 de segunda a 
sexta-feira. 

6- PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.491 Uni. 

Preço por pontos: 	 R$ 8,30 

Total Mensal: 	 R$ 128,575. 30 

Total anual: 	 R$ 771,451. 80 

As condições de pagamento são: 

Conforme medições apresentadas e pagamentos 20 dias uteis após a emissão da NF. 

Santa Barbara D oeste 27 de Setembro de 2017 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE SÃO ROQUE 

()Q;(1/1 g(t(10-liVr-14.0 
LUCAS INACIO FRANCISCO - ME 

I 1.710.020/M01,  17,, 
',UCAS INACIO FRAMISCO-k" 
RUA €511ENIO )05 SM105 RCA, 
N°- 1629 -1D, DAS GlIQUIt4àk 

,.„5,..A,r■tTA BÁRBARA ASEST# 
CEP 13.453 747 

Rua Esilênio dos Santos Rosa 1629 - Jardim das Orquídhas Santa Barbara D'Oeste SP CEP- 13.453 - 747 
Contato: (19) 99503 6444 tecmixperformanceindustrialagmail.com   

Totais Pontos: 

Lucas Inácio Francisco 

CPF: 379.087.278 — 40 

Sócio Diretor 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
i 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

11.710.020/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/03/2010 

NOME EMPRESARIAL 

LUCAS INACIO FRANCISCO - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TECMIX PERFORMACE INDUSTRIAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R ESILENIO DOS SANTOS ROSA 
NÚMERO 

1629 
COMPLEMENTO 

CEP 

13.453-747 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM DAS ORQUIDEAS 
MUNICÍPIO 

SANTA BARBARA D'OESTE 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

juridico.centenario@bol.com.br  
TELEFONE 

(19) 3471-2100 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**ir.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/03/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 29/09/2017 às 09:13:09 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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Proposta para manutenção emergencial 

SSCS EETRIC ENGENHARIA -Escritório Comercial Av. Sagitário 138, Cj. 1416 — Torre LOIld011 Alpha Square Mai Alpha Conde 	Barueri SP CEP: 06502-350 - Contatos: RCS (011) 476' 



À 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Divisão de Material 

SSCS ELETRIC ENGENHARIA 

Ref: PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

QUALIFICAÇÃO  
Empresa - SSCS ELETRIC ENGENHARIA - ME 
CNPJ: 22.939.426/0001-48 

Endereço: Rua Tiradentes, 545, Vila Rica, Santana de Parnaíba-SP. 

OBJETO  

Contratação de Serviços de Manutenção para o parque de Iluminação Pública do Município, em caráter emergencial, 
compreendendo o fornecimento dos materiais para a substituição de reatores, substituição de condutores , 

substituição de conectores, substituição de reles fotoelétricos, substituição de lâmpadas e substituição de luminárias 
quando não mais em condições de uso. 

Santana de Parnaíba, 26 de setembro de 2017. 

SSCS ELETRIC ENGENHARIA - ME. 

Samih Styne Claret da Silva 
- Diretor - 

SSCS EÉTRIC ENGENHARIA - Escritório Comercial Av. Sagitário 138, Cj. 1416 - Torre Loncion Alpha Squ-are Mal! Alpha Conde II Bartieri - SP CEP: 06602-350 - Contatos: RCS (011) 471Ã 



Quem Somos 
• -1 niefli~tinT 

A SSCS ELETRIC ENGENHARIA é o resultado 
da parceria com a RCS MANUTENÇÃO E CONSTRUTORA 
LTDA. agregando as competências e o know how de cada 
uma, como provedoras de serviços de engenharia civil, 
elétrica e ambiental. 

Atenta às necessidades do mercado focada 

em qualidade e no aito nível técnico para desenvolvimento 

de soluções arrojadas para nossos clientes nos 
especializamos em projetos e prestação de serviços em 

sistemas de energia e construtora, com um corpo técnico 

composto por engenheiros e técnicos com sólida experiência 
em operações em ambientes de missão crítica. 

Ao longo dos anos desenvolvemos e 

aprimoramos as técnicas de perfuração horizontal. Com  
investimentos em maquinados e equipamentos de 

localização nos destacamos pela competência nos serviços 

executados, comprovados com as referências que temos em 
todo território nacional. 

Onde Atuamos 

• Sistema de Aterramento e Para Raios (SPDA); 

Estudo Luminoténico; 

Usinas Hidroelétricas (PCH); 

Estações de tratamento de água/esgoto (ETEs); 

Telecomunicações de alto desempenho no Brasil e 
no exterior; 

Sistemas de perfuração por método não destrutivo 
(MND). 

Construção Civil 

SSCS ELETRIC ENGENHARIA 

SSCS EÉTRIC ENGENHARIA 	 Comerciai Av. Saditário 138, Cj. 1416 - Torre London - Alpha &iare a - Alpha Conde II Barueri -SP CEP: 06502-350 - Contatos: RCS (011 



Gerenciamento 
	

Otimização de Processos 	
lame•W 

	 Inovação Tecnológica 

Play Time 

• 
• 
• 
• 

RCS ENGENHARIA 
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Acessos e suporte 

www.rcsengenharia.com.br  
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Gestão para a Eficiência 

Rede de Relacionamentos, Parcerias e Facilitadores 

••• 

SSCS EETRIC ENGENHAP A 	critório Comercial Av. Sagitário 138, C). 1416 - Torre Loncion Alpha Square MalI - Atoba Conde II - Barueri - SP CEP: 06502-350 - Contatos: RCS (Oh i) 47 



Nosso negócio 

Conhecimento, técnica e criatividade para a satisfação e segurança das pessoas. 

1 

SSCS E.ÈTRie ENGENHARit, -io Comerciai Av. Sadítário 138, Cj. 1416 — Torre London Alpha Square Mall Alpha Conde II —Barueri — SP CEP: 06502-350 - Contatos RCS (011) 4784- 



Missão 

Constuir, Iluminar, gerar e fazer funcionar estruturas de engenharia, com 

sustentabilidade e inovação. 

SSCS EÉTRIC ENGENHARIA 	lo Comercial Av. Sagitário 138, Cj. 1416 Torre Lonclon Alpha Squa,re Man — Alpha Conde 	Barueri SP CEP; 06502-350 - Contatos: RCS (011) 



 

Plano de Manutenção Preventiva e Permanente 

 

SSCS ELETRIC ENGENHARIA 

 

Serviços contratados 

Descrição: 

• Substituição de reatores; 
• Substituição de condutores (cabos); 
• Substituição de conectares; 
• Substituição de relés fotoelétricos; 
• Substituição de lâmpadas; 
• Substituição de luminárias quando não mais em condições de uso; 

NORMAS E ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 

Para execução dos serviços serão seguidas as normas abaixo descritas, levando-se em conta também, a funcionalidade conforme normas. 

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas (NBR-5101/12 - NBR-15129/12 - NBR-5181/13 - NBR- 5461 - NBR-14744001 - NBR-
15688. 

Esta proposta leva em consideração o valor informado de um parque composto por 15.491 pontos de iluminação (IP's) ativos e a 
manutenção do valor unitário, caso venha ocorrer futuras expansões, com o aumento da ocupação urbana. 

 

SSCS EETRIC ENGENHARIA -soo, rio Comercial Av. Sagitário 138, Cj. 1416 — Torre London Alpha Square Mal! Alpha Conde — Barueri — SP CEP: 06502-350 - Contatos:*co (011) 8 



Detalhamento do - 
serviço de 

manutenção 

Conformidade 
Técnica - Plano • 

Diretor (Abnt - NIBR 
5101) 

Gestão de Iluminação Pública 

Pesume 	Erros de execução 	Sustentabilidade [1.01 	Manutenção Preventiva Permanente [1.0; 

Modo de edição 	2 i7i - KA> - O 
SSCS ELETRIC ENGENHARIA 

o 
Levantamento das 
Necessidades Bases de 

implementaçao 
(Meios de Elevaçáo 
Veículos e 
Equipamentos e 
materiais 
disponíveis) 

Orçamento dos 
materiais não 
disponíveis 

Equipe Técnica - 
Engenheiro e 
Assistente 

O 	o. 
Plano de Ação 

Disponibilidade de 
materiais 

Execução do serviço 
-Engenheiro, 

Assistente e Auxiliar 

Protx.olx 

o 
o () 

Sistema em Operação 

SSCS EÉTRIC ENGENHARIA - Escritório  Comercial Av, Sagitário 138, CJ, 1416 - Torre Londori Alpha Square 	Alpha Conde II -- Barueri - SP CEP: 06502-350 - Contatos: RC5 (011) 47 



e 
Gestão de Iluminação Pública 

Estrutura de funcionamento operacional 
SSCS ELETRIC ENGENHARIA 

Instalações no município na Rua Frederico Amosso, 43, Jardim Renê, São Roque. 

Instalações 

• Patio para estacionamento de veículos 
• Espaço para suprimentos de materiais 
• Espaço para guarda dos Equipamentos 
• Estrutura para o Call Center 
• Escritório administrativo 

  

SSCS EETRIC ENGENHARIA - E Comercial Av. Sagitário 138, J. 1416 — Torre Loncion — Alpha Square Mal! Alpha Conde 	Barueri — SP CEP: 06502-350 - Contatos: RCS (011) 4 

 



1 
Gestão de Iluminação Pública 

e 

Estrutura de funcionamento operacional 

SSCS ELETRIC ENGENHARIA 

Veículos 
• Caminhão com cesto aéreo (02) 
• Viatura para serviço de ronda (01) 
• Veículo utilitário para serviço de apoio (01). 

Equipametos 
• EPIS de acordo com todas as normas de operação; 
• Ferramentas homologadas pela Prefeitura; 

• 0.0 Pref  

(?; 
Av. Sagitário 138, Cj. 1416 — Torre London Alpha Square Mal! Alpha Conde II — Unser' — SP CEP: 06502-350 - Contatos: RCS (011 	 rn SSCS EÈTRIC ENGENHARIA - Eseritárj9;215friserc 



Gestão de Iluminação Pública 

Estrutura de funcionamento operacional — 03 Equipes 

01 equipe para o turno diurno e 01 equipe para o turno noturno e 1 equipe de ronda. 

Pessoal 

SSCS ELETRIC ENGENHARIA 

• Engenheiro Eletricista (01) 
• Supervisor (01) 
• Técnicos Eletricistas (02) 
• Motoristas (02) 
• Auxiliares (02) 
• Atendente Call Center 

Fica expressamente estipulado entre as partes que não se estabelece, por força deste contrato, nenhum tipo de sociedade, 
associação, consórcio, representação, agência ou responsabilidade solidária entre as mesmas, bem como não se estabelece qualquer vínculo 
empregatício ou responsabilidade por parte da CONTRATANTE com relação A RCS Engenharia ou com quem esta venha empregar para a 
execução dos serviços ora contratados, correndo por conta exclusiva desta última, única responsável como empregadora por todas as 

despesas com seu próprio pessoal e funcionários, inclusive os encargos decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, 

securitária, tributária ou qualquer outra, obrigando-se, assim, a Contratada ao cumprimento de todas as obrigações legais, quer quanto à 
remuneração dos seus empregados, quer quanto aos demais encargos de lei. 
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a 
Gestão de Iluminação Pública 

SSCS ELETRIC ENGENHARIA 

lndices de Taxa de Falha 

Para a apuração do percentual de deficiências dentro dos limites aceitáveis, a avaliação dos índices de Falha será 
realizada numa amostragem representativa mínima mensal de 400 lâmpadas. 

Padrões 

Serão considerados os seguintes limites: 

• A quantidade de lâmpadas apagadas no período noturno não deverá ultrapassar 3%; 
• A quantidade de luminárias em mau estado de conservação, com seu refrator ou refletor sujo, com juntas de vedação ou fecho de 

pressão inoperantes, não deverá ultrapassar 6%; 
• A quantidade de luminárias danificadas, defeituosas ou faltando componentes, como por exemplo o refrator, não deverá 

ultrapassar a 2%; 

SSCS EÈTRIC ENGENHARiA - Escritó io Comerciai Av, Sagitário 138, Ci, 1416 - Torre London - Alpha Square Mal; Alpha Conde 	Baruer( - SP CEP: 06502-350 - Contatos: RCS (011) 4784-; 



Esta proposta leva em consideração o valor informado de um parque composto por 15.491 pontos de iluminação (IP's) ativos e a manutenção do valor unitário, caso venha ocorrer futuras expansões, com c 

Gestão de Iluminação Pública 

SSCS ELETRIC ENGENHARIA 

 

ORÇAMENTOS DOS NOSSOS SERVIÇOS: 

Quantidade Preço por IP Total Mensal R$ Total Global R$ 
15.491 R$ 6,25 R$ 96.818,75 R$ 580.912,50 

(Quinze mil, 

quatrocentos e 

noventa e um). 

(Seis reais e vinte e 

cinco centavos). 
(Noventa e seis 

mil, oitocentos e 

dezoito reais e 

setenta e cinco 

centavos). 

(Quinhentos e 

oitenta mil, 

novecentos e doze 

reais e cinquenta 

centavos). 

A CONTRATADA obriga-se com todas as despesas com Epis, ferra mentais, combustível e frota de veículo, etc. 

A CONTRATADA arcará com todos os tributos oriundos desse contrato, taxas e contribuições, tudo conforme previsto 
em lei. 

Caso haja necessidade de ser feito serviços fora do escopo contratados, será cobrado como aditivos de contrato de 
prestação de serviços. 
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SSCS EETRIC ENGENHAR. ," 

Gestão de Iluminação Pública 

SSCS ELETRIC ENGENHARIA 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento deverá ser efetuado em até 05 dias uteis após a emissão da nota fiscal eletrônica 
(NFe). 

DADOS PARA EMISSÃO DE CHEQUE E OU DEPOSITO, OU TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA 

Banco 	Caixa Econômica Federal 
Agencia 	3336 
OP 	003 
Conta 	1569-5 
Nome: 	SSCS ELETRIC ENGENHARIA — ME 
CNPJ: 	22.939.426/0001-48 

ENTREGA DOCUMENTAL: 

Durante o andamento dos trabalhos e quando necessário, será enviado comentários sobre os 
serviços prestados. 

--

,o1 miai Av. Sagitário 138, Cj. 1416 — Torre Lorsdon Alpha Square Mais — Alpha Conde H Barueri SP CEP: 06502-350 - Contatos: RCS (011) 4784 
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Call Center 
Iluminação Pública 

0800-580-2890 11-4784-4264 

SSCS EETRIC ENG 

SSCS ELETRIC ENGENHARIA 

Receptivo  

Call Center (0800) para atendimento de reclamações de 
falhas e luminosidade, solicitações de novos pontos de 
iluminação e elogios ao sistema. 

Ativo 

Remessa de e-mails, torpedos ou telegramas a todos os 
Munícipes que ligaram para a linha 0800 informando 
sobre o andamento de suas solicitações, promovendo 
uma comunicação positiva entre o Governo e a 
população. 

Gestão de Iluminação Pública 

Adesivo para fixação nos pontos de referência para o público. 

E-mail: iluminacaopublica@prefeiturasaoroque.com.br  

•00 Prof  

Escritório Comercial Av. Sagitário 138, Cj. 1416 - Torre London - Alpha. Square Man Alpha Conde lI Barueri - SP CEP: 06502-350 - Contatos: RCS 011) 4784--.: 
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SSCS ELETRIC ENGENHARIA Santana de Parnaíba, 19 de setembro de 2017 

SSCS ELET 	 ME. 

-4264 
11-94768-2111 

E-mai contato@rcsengenharia.com.br  

Samih Styne Clarêt da Silva - Engenheiro 

SSCS EÊTRIC ENGENHARIA - Escritório Comercial Av. Sagitário 138, Cj. 1416 -- Torre London — Alpha Square Mal! Alpha Conde 	Earueri — SP CEP: 06502-350 - Contatos: RCS (P11 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 
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- 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

22.939.426/0001-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/07/2015 

NOME EMPRESARIAL 

SAMIH STYNE CLARET SILVA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SSCS ELETRIC ENGENHARIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R TIRADENTES 
NÚMERO 

545 
COMPLEMENTO 

CEP 

06.503-187 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE VILA RICA 
MUNICÍPIO 

SANTANA DE PARNAIBA 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SAMIH.CLARET@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(11) 4554-1085 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 26/09/2017 às 14:42:45 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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OBJETO SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL DE REPAROS, MANUTENÇÃO, INSTALAÇÕES EM RESIDÊNCIAS, ESTABELECIMENTOS CIVIS E 

EMPRESARIAIS, COMERCIAIS, INDUSTRIAIS, ESTATAL E PRIVADO, EXECUÇÃO EFETIVA DE PROJETOS EM GERAL. REALIZAÇÃO EFETIVA 

DE COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EM GERAL E DE CONSTRUÇÃO BEM COMO VENDA. E EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO, 

INCORPORADORA, COMPRA E VENDA DE BENS IMÓVEIS, LOTEAMENTOS E INCORPORAÇÃO, PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES 

COMO COTISTA OU ACIONISTA, PRESTAÇÃO EFETIVA DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA NA INDÚSTRIA, COMERCIO E CONSTRUÇÃO CIVIL 

EM GERAL, PRÓPRIA E DE TERCEIROS, TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, CONSTRUÇÃO, REFORMAS EM GERAL, SERVIÇOS 

EFETIVOS DE GERENCIAMENTO, CONSULTORIA E ENGENHARIA PARA OPERAÇÕES URBANAS E RODOVIAS, REALIZAÇÃO EFETIVA DE 

COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO BEM COMO VENDA, LOCAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

PRODUTOS ENVOLVIDOS EM ATIVIDADES CORRELATAS, PRESTAÇÃO EFETIVA DE SERVIÇOS DE TELEFONIA EM GERAL, PROJETOS E 

EXECUÇÃO EFETIVA DE SERVIÇOS DE CANALIZAÇÃO AÉREA E SUBTERRÂNEA, INCLUSIVE A CABLAGEM, PROJETOS E EXECUÇÃO 

EFETIVA DE REDE ELÉTRICA, ILUMINA ÃO PU LICA, MONITORAÇÃO, ELETRICIDADE EM GERAL, PRESTAÇÃO EFETIVA DE SERVIÇOS DE 

MÃO-DE-OBRA NA DESOBSTRUÇÃO E ESGOTOS, GALERIAS E POÇOS DE VISITA, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE TUBULAÇÃO 

LOGRADOUROS, REDES DE ESGOTO E GALERIAS, SERVIÇO DE LIMPEZA E GERENCIAMENTO AMBIENTAL. 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 
REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.  

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE VVVVVV.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 
O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 
DE BREVE RELATO (FBR). 

CEP: 06503-187 UF: SP 

EMPRESA 

DATA DA CONSTITUIÇÃO NIRE MATRIZ 
EMISSÃO 

35130318174 
26/09/2017 14:47:36 28/07/2015 

INÍCIO DE ATIVIDADE 
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

16/07/2015 22.939.426/0001-48 

SAMIH STYNE CLARET SILVA 

TIPO: EMPRESÁRIO (M.E.) 

CAPITAL 

R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) 

LOGRADOURO: RUA TIRADENTES 
NÚMERO: 545 

BAIRRO: PARQUE VILA RICA 
COMPLEMENTO: 

JNICÍPIO: SANTANA DE PARNAÍBA 

ENDEREÇO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 
Junta Cornaria! do 

Estado de São Paulo 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização Página 1 de 2 



TITULAR I SÓCIOS I DIRETORIA 

SAMIH STYNE CLARET SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 040.451.806-05, RG/RNE: 388100965 - SP (SSP), RESIDENT 

TIRADENTES, 545, PARQUE VILA RICA, SANTANA DE PARNAÍBA - SP, CEP 06503-187. 	 \- ct, 

ARQUIVAMENTOS 
. 

 ......,.........5.  , 

NUM.DOC: 781.194/15-5 	SESSÃO: 28/07/2015 
, 	• 	. 

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME). 

NUM.DOC: 367.348/17-2 	SESSÃO: 21/08/2017 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS). 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35130318174 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 25/09/2017 

Ficha Cadastral Completa emitida para DEBORA FREITAS VIEIRA : 37296062800. Documento certificado por JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste 

documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 
91570378, terça-feira, 26 de setembro de 2017 às 14:47:36. 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

NIRE: 351 3031 81 74 	 Página 2 de 2 



29/09/2017 	 Emissão de 2a via de Certidão 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SAMIH STYNE CLARET SILVA - ME 
CNPJ: 22.939.426/0001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:15:31 do dia 22/09/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/03/2018. 
Código de controle da certidão: ECF5.7E0E.95F6.DBFF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  

 

Preparar página 
para impressgo 

 

https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=22939426000..
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VOLTAR 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirl  

CAI A 
CAI XA ECO NoM ICA. FEDE RAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	22939426/0001-48 

Razão Social: SAMIH STYNE CALRET SILVA ME 

Endereço: 	R TIRADENTES 545 / PARQUE VILA RICA / SANTANA DE PARNAIBA 
/ SP / 6503-187 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/09/2017 a 23/10/2017 

Certificação Número: 2017092406100690142147 

Informação obtida em 29/09/2017, às 16:06:57. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 de 1 
29/09/2017 16:0 



44,%,, 

PODER JUDICIARTO 
JUSTI.cA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SAMIH STYNE CLARET SILVA - ME 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 22.939.426/0001-48 
Certidão n°: 137851071/2017 

Expedição: 29/09/2017, às 16:09:00 

Validade: 27/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica -se que SAMIH STYNE CLARET SILVA 	ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

22.939.426/0001-48, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Rara - a 7otta dta'Nelw e Wasita AO% 1.14~14 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N.° 000/2017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 000/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de 
um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. 

Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudio 

José de Góes, doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, 

 , CNPJ sob o n°.  , com sede a 

representada 	neste 	ato 	por 
	 , domiciliado na Rua 	  
portador da cédula de identidade n.° 	 — SSP/SP e do CPF/MF n°. 
	 , doravante designada simplesmente CONTRATADA; assim, 
têm as partes entre si ajustado o presente contrato de prestação de serviços, firmado 
com fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiaria e/ou complementar, 
e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O objeto deste contrato é a contratação de empresa especializada para execução 

dos serviços de manutenção e operação do Parque de Iluminação Pública no município 
de São Roque. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

2.1. É dado ao presente contrato o valor total de: 

a) R$ 0,00 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) por mês. 

b) R$ 0,00 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) total. 

2.2. Os pagamentos serão realizados em até 20 (vinte) dias após a entrega da medição 

dos serviços e nota fiscal que deverá estar assinada pelo Sr. Fábio Câmara Zanardo, 

Chefe de Divisão de Engenharia e gestor do contrato. 

2.3. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a empresa deverá fazer constar no seu 
corpo o número da Dispensa de Licitação n.° 000/2017 e deste contrato 
administrativo, dados da conta bancária para realização de depósito, sendo que na sua 

1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Sia Rogare 	7ozta aia *alo e Etwita Ao% Itatoroja" 

ausência a mesma será recusada. 

2.4. Nos pagamentos efetuados com atraso serão acrescidos: correção monetária pelo 

índice do IPCA/IBGE, juros moratórios legais em 1% (um por cento) ao mês pro rata de, 
acréscimos estes incidentes sobre a (s) parcela (s) em atraso, independentemente das 

perdas e danos. 

2.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato correção 

por conta da dotação n.° 379 — 08.01.3.3.90.39.15.452.0030.01.110000 -- Outros Serviços 

de Terceiros — Pessoa Jurídica, empenho n.° 000/2017. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO 

4.1. Este contrato terá vigência por 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA DA FORMA DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

5.1. A forma de execução bem como as obrigações da CONTRATADA, deverão 

obedecer ao Memorial Descritivo, parte constante deste contrato, aqui denominada 
Anexo I. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do 
fiscalizador da Prefeitura; 

6.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a 

apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos 
mesmos. 

2 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Zupe — a 7otea 4%04 e &Neta fim Itatateja" 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

7.1. Caso a CONTRATADA desista de sua proposta inicial ou se recuse a executar os 

serviços, ou não cumprir as exigências deste contrato, estará sujeita, isolada ou 

cumulativamente, às seguintes penalidades: 

7.1.1. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância 

Turística de São Roque pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

7.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

7.1.3. Multa equivalente de até 10% dez por cento) do valor ofertado. 

7.1.4. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade 

da infração, observados os seguintes limites: 

7.1.4.1. Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto, 

limitadas a 20% do valor total da nota de empenho. 

7.1.4.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso 
de recusa em assinar o contrato. 

7.1.4.3 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre 
o valor total da nota de empenho. 

7.1.4.4 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total da Nota de Empenho. 

7.2. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

Pública poderá ser aplicada também àqueles que: 

7.2.1. Retardarem a execução do contrato; 

7.2.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração; 

3 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Si"d Rara — a 7orta do fedo e Soweto:. AotItatarga" 

7.2.3. Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir-lhe capacidade de participação ou 

execução do objeto da licitação. 

7.3. O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão 

ainda a aplicação de advertência, que será aplicada sempre por escrito. 

7.4. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 

parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e 

aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa 

execução das obrigações assumidas. 

7.5. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante 
vencedora. 

7.6. As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

7.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas serão 

regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

7.8. Nenhuma sanção, que poderá ser aplicada cumulativamente ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, será imposta sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
facultado vista ao processo. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

8.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a 

mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão 
neste caso a critério da Prefeitura. 

8.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 

sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 

circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

4 



CLÁUSULA NONA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

9.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos 

omissos, subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

10. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, 

todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade 

perante o INSS e o FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2017. 

Claudio José de Góes 
Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Payee — a 7Orta do %do e Eremita pot 114ttatept " 

8.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da 

Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo 

de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

11.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) 

testemunhas que a,,tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

Contratada 

Claudinei Rosa 
Diretor do Departamento de Planejamento 

TESTEMUNHAS: 

5 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"SÃ,  Rolae — a 7~4 do'Veds, e Muleta fito% Watootert " 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

CONTRATADO: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 

manutenção e operação do Parque de Iluminação Pública no município de São Roque. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 

para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 

acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 

janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, 00 de moo( de 2017. 

CONTRATANTE: 

Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito 
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  
Assinatura: 	  

CONTRATADA: 

Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Assinatura: 
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2, Est 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

co 
-R7 

Nbriat 

NOTA DE RESERVA 

Número: 3288/2017 

Drgão: 8 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Unidade: 301 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Histórico: 

Dispensa de Licitação n.° 022/2017 - Manutenção preventiva e corretiva do Parque de iluminação pública do Município de São Roque 

Processo n° 

Função: 	 15 - URBANISMO 

Subfunção: 	 452 - SERVIÇOS URBANOS 

Fonte de Recurso: 	 1 - TESOURO 

Dotação: 	 08.01.3.3.90.39.15.452.0030.01.110000 

Vir 	ia Ficha: 	 379 

Vlodalidade de Licitação: 

Elemento de Despesa: 	339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3ub-Elemento: 	 5 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

✓Mor da Reserva: 	 290456.25 

Dperador: DFSIMOES 

São Roque, 29 Setembro 2017 

DEBORA1nEITAS V SIMOES 

Comprador(a) 
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'REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQ 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE SÃO PAULO 

A Assessoria Jurídica 

Ref.: Contratação de empresa especializada para serviços de manutenção, 

iluminação e operação do Parque de iluminação Pública no município de São Roque 

Em 26/09/2017 foi entregue pelo Diretor do Departamento de Planejamento 

a requisição de compras n.° 3811/2017 para contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva do Parque de Iluminação Pública do Município de São Roque. 

Também foram entregues 3 orçamentos das seguintes empresas: Strutural 

Construções, Tecmix Performance e Samih Styne, realizados também pelo 

Departamento de Planejamento. 

Desta forma este setor providenciou a minuta de contrato e emissão de 

certidões de regularidade fiscal, qual encaminho para análise e parecer quanto à 

legalidade de contratação emergencial por Dispensa de Licitação. 

São Roque, 29/09/2017 

Débora Frei 	lira imões 

Chefe de Divisão de Materiais 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQ 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE SÃO PAULO 
"São Roque: a 'Terra ã 1471fio, Bonita por Natureza" 

Ao 

Departamento de Administração 

Ref:: Dispensa de Licitação 022/2017 
- contratação de empresa especializada para 

serviços de manutenção, iluminação e operação do Parque de iluminação Pública no 
município de São Roque 

Considerando a manifestação do Diretor do Departamento de Planejamento; 

Considerando a manifestação do Departamento Jurídico; 

Considerando os elementos que constam dos autos do processo; 

Considerando o disposto no inciso IV, do art. 24 da Lei 8.666/93; 

RESOLVO: 

APROVAR e RATIFICAR os atos de contratação da empresa SAMIH STYNE 
CLARET SILVA - ME, sendo o valor mensal de R$ 96.818,75 (noventa e seis mil, 

oitocentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos) e valor total de R$ 580.912,50 

(quinhentos e oitenta mil, novecentos e doze reais e cinquenta centavos), pelo período 

de 180 dias, nos termos do artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

Adotem-se as medidas estabelecidas pelo artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações e demais precauções legais. 

São Roque, 03 de outubro de 2017. 

CLAUDIO JO É DE GÓES 

Prefeito 



Processo: 	3068/2017 

Forma de Pg.: ATÉ 20 DIAS 
Modalidade: 

Dispensa (ART. 24 LEI 8666/93) 

Pagamento: 20 DIAS 	
Prazo de Entrega: PARCELADA 

Pedido: 5176/2017 

Contrato: / 

- EMPRESA AUTORIZADA 

Empresa: 103499 - SAMIH STYNE CLARET SILVA - ME 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
RUA: SÃO PAULO, 966 - Bairro TABOÃO - Cep: 18.135-125 SÃO ROQUE - SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-7 

9. 

CNPJ: 22.939.426/0001-48 	NIT: 
E-mail: 

Endereço: - RUA TIRADENTES 

- AUTORIZAÇÃO 
N 545 Bairro: PARNAIBA Cidade: SÃO ROQUE UF: SP 	CEP: 06.503-187 

SANTANA DE 

5r-gão Solicitante 	
Fonte de 

 
Ficha 	 Dotação 	 Atuação 	Recurso 	Reserva 

fibras e Serviços Municipais 
379 	08.01.3.3.90.39.15.452.0030.01.110000 	 1 	 3288/2017 

)escrição da Dotação: 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

.le 	da Despesa: 
39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ubelemento: 5 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
opte_de Rg~urso• 

=:SOURO 

1 - OBJETO 

spensa de Licitação n.° 022/2017 - Manutenção preventiva e corretiva do Parque de iluminação pública do Município de São Roque 
- HISTÓRICO 

spensa de Licitação n.° 022/2017 - Manutenção preventiva e corretiva do Parque de iluminação pública do Município de São Roque 
- ITENS 

tem 	Unr 	
#3 

, 	 41:,,,,,  

, 

1 	SERVIÇOS 	
SÃO O ROQUE/SP  DE  

90 20.2 - 
GERENCIAMENTO GLOBAL E CONTINUO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO 

rca: 

)0-ificação: 
GERENCIAMENTO GLOBAL E CONTÍNUO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO DE 

SÃO ROQUE/SP 
.4ue,03, Outubro 2017 

1 	290.456,25 	290.456,25 

Total: R$ 	290.456,25 

DEBORA FREITAS V SIMOES 

Comprador 

 

Sandra Elisa ScOpel Carlini 
Diretor(a) da Ackninistração Claudio JOsé De Góes 

Prefeito Municipal 

Juliana Regina Mesquita Viola 
Chefe Serv. Técnico Debora Freitas Vieira Simões 

Chefe de Divisão 

AC00202_SROQUE 
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270 - São Paulo, 127 (189) Diário Oficial Poder Executivo - Seção I sexta-feira, 6 de out 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 27/2017 - PROCESSO N.° 
106/2017 - HOMOLOGAÇÃO 

Objeto: Da presente licitação é a escolha da proposta mais 
vantajosa para contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de varrição, capinação, coleta de lixos e 
entulhos, pintura, manutenção e reparos em guias e sarjetas, 
plantio e manutenção de jardins no Bairro Santa Cruz dos 
Mattos, no municipio de São Miguel Arcanjo, com fomecimento 
de mão-de-obra, equipamentos, combustiveis, lubrificantes e 
ferramentas necessárias. O Prefeito do Municipio de São Miguel 
Arcanjo, nos termos do inciso VI do Artigo 43 da Lei Federal n.° 
8.666/93, homologa os atos do Pregão Presencial n.° 27/2017, 
para cumprimento das obrigações pela empresa: CELSO JOSE 
RUIVO-ME. São Miguel Arcanjo -SP, 03 de outubro de 2017. 
PAULO RICARDO DA SILVA-Prefeito Municipal. 

SÃO PEDRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO  

COMUNICADO DE SUSPENSÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
N.° 48/2017 

A Prefeitura Municipal de São Pedro vem através do pre-
sente comunicar a suspensão do Pregão Presencial n.° 48/2017, 
que tem como objeto a aquisição de pneus novos e cámaras 
de ar para a frota municipal. A suspensão se dá em virtude de 
determinação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em razão de representação contra o edital protocolizada pela 
Sra. bulia Baliego da Silveira. São Pedro, 05 de outubro de 2017. 
HELIO DONIZETE ZANATTA PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO ROQUE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE  

Dispensa de Licitação n." 022/2017 - Contratação de 
empresa para serviços de manutenção, iluminação e operação 
do Parque de iluminação pública. Em 03/102017, o Sr. Prefeito 
APROVOU e RATIFICOU os atos de contratação da empresa 
Samih Styne Ciarei Silva - ME, pelo valor total de RS 580.912,50, 
pelo periodo de 180 dias, nos termos do artigo 24, inciso IV, da 
Lei n.° 8.666/93, com suas alterações. 

Dispensa de Licitação n.° 019/2017 - Locação de Imóvel 
localizado na Rua Capitão Silveira Vieira, n° 100, bairro Cambará 
- São Roque / SP, para instalação da Sede do Abrigo Institucio-
nal. Em 03/10/2017, o Sr. Prefeito APROVOU e RATIFICOU os 
atos de contratação para locação do imóvel da empresa Socie-
dade Espiritas Integradas, pelo valor total de RS 28.800,00, pelo 
periodo de 24 meses, nos termos do artigo 24, inciso X, da Lei 
n.° 8.666/93, com suas alterações. 

- ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO - Pregão Presencial 
094/2017 - Objeto: Aquisição de peças para manutenção corre-
tiva dos veículos caminhões Ford Cargo e Volkswagen do Depar-
tamento de Obras. Em 29/10/2017, a pregoeira adjudicou e o Sr. 
Prefeito homologou os itens 01 ao 15 à empresa Paneje. Peças 
Automotivas Nacional Ltda, pelo valor total de RS 14.958,00. 

SÃO SIMÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO  

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
PROCESSO N° 0632012 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2012 
CONTRATO N" 108/2012 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Simão. CON-

TRATADA: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA. 6" Termo Aditivo 
ao Contrato n° 108/2012. Objeto: Este Termo Aditivo tem a 
finalidade de prorrogar a vigência do Contrato n° 108/2012, 
originário dos Autos do Processo Licitatório n° 063/2012, 
PREGÃO PRESENCIAL n° 004/2012, para fornecimento dos 
serviços de IMPLANTAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, GERENCIAMENTO 
E ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA DE AUXILIO ADMINISTRAÇÃO 
POR MEIO DE CARTÃO ELETRÔNICO INDIVIDUALIZADO COM 
FORNECIMENTO MENSAL no valor facial de até RS 550,00 (qui-
nhentos e cinquenta reais) mensal/unitário para cada servidor 
municipal ativo, estagiários e conselheiros tutelares, totalizando 
aproximadamente 707 (setecentos e sete) usuários da Prefeitura 
Municipal de São Simão/SP para uso exclusivo em hipermerca-
dos, supermercados, empórios, mercearias e estabelecimentos 
congéneres credenciados. Valor mensal: RS 396.322,99 (trezen-
tos e noventa e seis mil trezentos e vinte e dois reais e noventa 
e nove centavos). Vigência: Este termo terá vigência de 02 (dois) 
meses contados de 20 de setembro de 2017. Data: 19/09/2017. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

AUTOS DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 0922017 
PREGÃO PRESENCIAL N" 065/2017 
O Municipio de São Simão/SP torna público aos inte-

ressados o procedimento licitatório - PREGÃO PRESENCIAL 

pública marcada para 05 de outubro de 2017 às 14h30 teve 
como resultado fracassado. São Manuel, 05 de outubro de 2017. 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO 

Processo Administrativo n° 4453/1/2017 
O Prefeito Municipal de São Manuel/SP, no uso de suas 

atribuições legais, em consonância com os termos do art. 32, 
§51° e 2°, da Lei n° 13.019/2014, art. 3°, do Decreto Municipal n° 
3.365/2017 e da Resolução n° 02/2016 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, toma pública a Dispensa de Chamamento 
Público, cujos termos da justificativa seguem transcritos abaixo, 
referente à celebração de parceria (Termo de Fomento) entre o 
Municipio de São Manuel, Estado de São Paulo e a Associação 
Renascer - Casa de Acolhida "Padre Pio", sediada no Municipio 
de São Manuel Estado de São Paulo, voltada a consecução de 
finalidades de interesse público e reciproco, qual seja, promover 
atendimento na área de acolhimento de moradores de rua e 
demais pessoas em situação de vulnerabilidade social, propi-
ciando dignidade humana às crianças, adolescentes, adultos 
e seus familiares, com o exercido de atividades voltadas a 
educação, assistència social, saúde e inserção no mercado de 
trabalho, envolvendo a transferência de recursos financeiros, 
no valor mensal de RS 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais), 
pelo periodo de 04 (quatro) meses, à referida organização da 
sociedade civil (OSC), conforme plano de trabalho constante nos 
autos do Processo Administrativo n°4453/1/2017. 

Registre-se que, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta 
publicação, a justificativa poderá ser impugnada, conforme 
previsão do art. art. 32, 52°, da Lei n° 13.019/2014, art. 3° do 
Decreto Municipal n° 3.365/2017 e da Resolução n" 022016, do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO 

PL n°: 3481/1/2017 - Pregão n° 200/2017 - Contratante: 
MUNICIPIO DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-90. 
Contratada: LAPEMA AGROPECUÁRIA EIRELI ME, CNPJ/MF: 
18.721.106/0001-40. Objeto: Registro de Preços para passí-
vel contratação de empresa para aquisição de ração animal 
para cães e gatos, visando atender a Diretoria Municipal de 
Saúde de São Manuel, com exclusividade para participação de 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), assim 
definidas pelo art. 3" da Lei Complementar 123/06. Valor Total: 
RS 9.640,00. Prazo: de 14/09/2017 a 13/09/2018. 

SÃO MIGUEL ARCANJO  

co Al° 0650017, cujo objeto é a contratação de empresa para 
prestação de serviços especializados de publicação de leis, 
atos oficiais, extratos de procedimentos licitatórios, noticias 
e publicações institucionais de interesse público relativas ao 
Poder Executivo Municipal, nos termos da legislação pátria que 
rege a matéria em jomal de circulação local, de acordo com as 
especificações técnicas, quantitativos e qualitativos expostos no 
Termo de Referência, homologando e adjudicando o objeto em 
favor da empresa IVANETE DE CASTRO GOUVEA - ME, CNP! IP 
04.694.464/0001-04, pelo valor total de 115 53205.00,00 (cin-
quenta e três mil duzentos e cinco reais). Data da homologação 
e adjudicação: 05/10/2017, Marcos Daniel Bonagamba - Prefeito 
Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO LICITATORIO N° 078/2017 
PREGÃO PRESENCIAL NP 052/2017 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão. CONTRA-

TADA: ALIADAS EMPÓRIO DO PAPEL ATADISTA E VAREJISTA 
LTDA - ME. Contrato n° 132/2017. Objeto: fornecimento fracio 
nado de materiais de escritório destinados aos departamentos 
da Prefeitura Municipal de São Simão-SP, conforme condições 
quantidades e exigéncias estabelecidas no instrumento contra-
tual. Data: 11/09/2017. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. Valor 
total: RS 3.558,80 (três mil quinhentos e cinquenta e oito reais 
e oitenta centavos). 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO LICITATORIO ki° 078/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Ar 052/2017 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão. CONTRA 

TADA: D. F. ASTOLPHO - EPP. Contrato n° 130/2017. Objeto: 
fornecimento fracionado de materiais de escritório destinados 
aos departamentos da Prefeitura Municipal de São Simão-St 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
instrumento contratual. Data: 11/09/2017. Prazo de Vigência: 12 
(doze) meses. Valor total: R$ 9.483,80 (nove mil quatrocentos e 
oitenta e três reais e oitenta centavos). 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO LICITATORIO N° 078/2017 
PREGÃO PRESENCIAL fir 05212017 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão. CONTRA-

TADA: MARTA APARECIDA FREIRE RODRIGUES - ME. Contrato 
n° 128/2017. Objeto: fornecimento fracionado de materiais de 
escritório destinados aos departamentos da Prefeitura Municipal 
de São Simão-SP, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no instrumento contratual. Data: 11/09/2017. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. Valor total: RS 8.053,37 (oito 
mil cinquenta e três reais e trinta e sete centavos). 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO LICITATORIO N° 078/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2017 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão. CONTRA-

TADA: REAL DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE INFORMATICA 
EIRELI. Contrato n° 129/2017. Objeto: fornecimento fracionado 
de materiais de escritório destinados aos departamentos da 
Prefeitura Municipal de São Simão-SP, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no instrumento con-
tratual. Data: 11/09/2017. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Valor total: R$ 36.025,00 (trinta e seis mil e vinte e cinco reais). 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO LICITATORIO N° 078/2017 
PREGÃO PRESENCIAL ff 052/2017 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Simão. CON-

TRATADA: SILVAM BAIOCCHI GONÇALVES - EPP. Contrato 
n° 1312017. Objeto: fornecimento fracionado de materiais de 
escritório destinados aos departamentos da Prefeitura Municipal 
de São Simão-SP, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no instrumento contratual. Data: 11/092017. 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. Valor total: RS 13.370,28 
(treze mil trezentos e setenta reais e vinte e oito centavos). 

SERRA AZUL 

Valor: RS 20.520,00 
São Lourenço da Serra, 05 de outubro de 2017. 
Diretor de finanças - Marcelo Mostafá Pires 
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS 
Processo Administrativo n° 6322/2017 
Pregão Presencial n° 0029/2017 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para o 

fornecimento de prestação de serviços de licença de mo de sof-
tware para atendimento a gestão previdenciária em plataforma 
web, incluindo serviços de instalação, configuração, customi-
zação manutenção e hospedagem em nuvem, treinamento e 
suporte técnico, conforme especificações a seguir e condições 
constantes deste documento. 

HOMOLOGAÇÃO 
1. HOMOLOGO a decisão da COMISSÃO PERMANENTE 

PARA JULGAMENTO DE LICITAÇÕES desta Prefeitura; 
ADJUDICAÇÃO 
2. Considerando a decisão da Comissão Permanente para 

Julgamento de Licitações, optamos pela ADJUDICAÇÃO do 
presente para a empresa: 

URBI ET OREI CONSULTORIA ASSESSORIA E PLANEJA-
MENTO LTDA (CNPJ: 09.412.215/0001-94) - Valor Total de: RS 
201.000,00 (duzentos e um mil reais). 

São Lourenço da Serra, 05 de outubro de 2017. 
Ary Antônio Despezzio Cintra - Prefeito Municipal 
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS 
EXTRATO DE ADITAMENTO 
ADITAMENTO N° 05 AO CONTRATO 0352015. 
Contratado: SERRACON CONSTRUÇÕES EIRELI - ME 
Objeto: Contratação de empresa especializada para presta- 

ção de serviços de construção do projeto creche escola Estrada 
dos Carolinos, no Municipio de São Lourenço da Serra. 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias - inicio da vigência 04 
de outubro de 2017. 

São Lourenço da Serra, 05 de Outubro de 2017. 
ARY ANTONIO DESPEZZIO CINTRA - Prefeito Municipal 

SÃO LUIZ DO PARAITINGA  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA 

AVISO DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO ff 02/2017 
A Prefeitura Municipal da Estância Turistica de São Luiz 

do Paraitinga, usando de suas atribuições legais, torna pública 
a abertura de inscrições para recrutamento de acordo com o 
critério de necessidade em caráter temporário, de PISICOLOGO. 

Esse Processo Seletivo se regerá pelas normas fixadas em 
Edital e disposições legais vigentes. 

As inscrições estarão abertas de 16 de outubro a 25 de 
outubro de 2017, das 08:30 às 12:00 e de 13:30 às 17:00 horas, 
na ASSESSORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE (armo DE SAÚDE), situada à Rua 
Coronel Domingues de Castro, siri", Centro. 

A inscrição somente será efetuada e validada após o paga-
mento referente à taxa de inscrição dentro do prazo estabeleci-
do pelo presente Edital. 

VALOR DAS INSCRIÇOES - PROCESSO SELETIVO N° 02/2017. 
PSICÓLOGO 

RS 50,00.0 Edital completo poderá ser retirado no local das 
inscrições ou pelo endereço eletrônico: 

www.saoluinloparaitinga.sp.gov.br. 
ANA LUCIA BILARD SICHERLE. Prefeita Municipal. 
PREGÃO (PRESENCIAL) 32/17 - PROC. ADM. 046/17 -

EDITAL 035/17 - No dia 05/10/17, depois de constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
ANA LUCIA B. SICHERLE, Prefeita, ADJUDICOU E HOMOLOGOU 
o OBJETO do pregão em epígrafe para a empresa SERCLIN 
SERVICOS DE CLINICA MEDICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 
n.° 11.187.306/0001-15. Fica a empresa convocada a assinar o 
contrato e retirar a Ordem de Serviço no prazo de até 03 dias 
úteis a partir desta publicação. 

SÃO MANUEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL  

RESULTADO DE SESSAO DE LICITAÇÃO 
PA n°: 2205/1/2017 - Pregão n° 135/2017 - O municipio 

de São Manuel comunica que o Pregão n° 135/2017 com sessão 
publica marcada para 04 de outubro de 2017 às 14h30 teve 
como resultado deserto, haja vista o não comparecimento de 
nenhuma empresa interessada. São Manuel, 05 de outubro 
de 2017. 

RESULTADO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO 
PA n°: 1501/1/2017 - Pregão n° 185/2017 - O municipio 

de São Manuel comunica que o Pregão n. 185/2017 com sessão 
pública marcada para 04 de outubro de 2017 às 13h30 teve 
como resultado deserto, haja vista o não comparecimento de 
nenhuma empresa interessada. São Manuel, 05 de outubro 
de 2017. 

AVISO DE RESULTADO DE AMOSTRA 
A Prefeitura Municipal de São Manuel comunica que 

o resultado de amostra do Processo 3923/2017 - Pregão 
2232017: Empresa CIRURGICA UNIÃO LTDA - Itens: 01, 14, 
20, 21, 25, 26, 28, 29, 30, 34, 35, 43 e 45: aprovado; Empresa 
CIRUROMACOMERCIAL LTDA - Item 36: Aprovado; DIMACl/MG 
- MATEIAL CURURGICO LTDA - Rem: 13: aprovado; MIRASSOL 
MED. COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - Itens: 02, 12, 44, 
46, 47, 48, 49 e 50: aprovado; Empresa NACIONAL COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA - Itens: 17, 18, 27, 31, 32, 33, 38 e 41: 
aprovado; ,Empresa ROSICLER CIRURGICA LIDA EPP - Itens: 
04, 05, 42, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 61, 62, 70, 74, 78, 79, 81, 
82, 83, 84, 85, 92, 93 e 94: aprovado - Itens: 22, 23, 72 e 73: 
reprovado; TOTAL HEALTH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA 
USO MEDICO EIRELI - Itens: 37, 39, 51, 52, 60, 63, 65, 66, 71, 
75, 77, 80, 87, 88, 89, 90, 96, 97, 98, 99 e 100: aprovado - Item 
79: reprovado; TRIUNFAL MARILIA COMERCIAL LTDA Itens: 03, 
06, 07, 08, 09, 10, 11, 15, 16, 19, 24 e 40: aprovado. São Manuel, 
05 de outubro de 2017. 

AVISO DE RESULTADO DE AMOSTRA 
A Prefeitura Municipal de São Manuel comunica que 

o resultado de amostra do Processo 3924/2017 - Pregão 
224/2017: Empresa CIRURGICA UNIÃO LTDA - Item: 40: aprova-
do; Empresa CIRUROMACOMERCIAL LTDA - Item 15: aprovado 
- Item 18: reprovado; DIMACl/MG - MATEIAL CURURGICO 
LTDA - Itens: 03, 04, 23, 25, 31 e 32: aprovado; MIRASSOL MED. 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - Itens: 08, 14 e 26: 
aprovado; Empresa NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 
- Itens: 01,19, 20, 21, 22, 24, 28, 29, 30, 33, 34 e 35: aprovado; 
Empresa ROSICLER CIRURGICA LTDA EPP - Itens: 16, 17, 46, 
48, 56, 57 e 66: aprovado; TOTAL HEALTH DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS PARA USO MEDICO EIRELI - Itens: O, 12, 13, 41, 43, 
44, 45, 52, 53, 54, 55 e 58: aprovado - Itens 02 e 42: reprovado; 
TRIUNFAI MARILIA COMERCIAL LTDA - Itens: 07, 27, 36, 37, 38 
e 39: aprovado; Empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 
LTDA - Item: 06: reprovado. São Manuel, 05 de outubro de 2017. 

RESULTADO DE SESSÃO SE LICITAÇÃO 
PA n": 4306/1/2017 - Pregão n° 253/2017 - O municipio 

de São Manuel comunica que o Pregão n°253/2017 com sessão 
pública marcada para 05 de outubro de 2017 às 13h30 teve 
como resultado deserto, haja vista o não comparecimento de 
nenhuma empresa interessada. São Manuel, 05 de outubro 
de 2017. 

RESULTADO DE SESSAO SE LICITAÇÃO 
PA 11°. 4534/1/2017 - Pregão n° 259/2017 - O município 

de São Manuel comunica que o Pregão n°259/2017 com sessão 

Após o curso legal do respectivo pro 
esta Dispensa de Licitação e HOMOLO 
da Chamada Pública n°. 003 / 2017 e o 
Comissão de Licitação, que declarou ADJ 
proponente FEDERACAO DE FANFARRAS E BA 
DE SÃO PAULO - CNPJ N°. 67.977.033/0001- 
valor RS 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais.), 
apresentado por esta proponente, por respeitar o valo 
rencial constantes do procedimento, e, ainda, por ter cumprido 
integralmente todas as exigências do Edital e seus Anexos, que 
regem o presente procedimento. 

Fica o representante legal da FEDERACAO DE FANFAR-
RAS E BANDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CNP' N". 
67.977.033/0001-67, INTIMADO a comparecerem nesta Admi-
nistração Pública Municipal, a fim de celebrar o devido instru-
mento contratual, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da data de publicação deste Edital de Homologação 
através da Imprensa Oficial do Estado de São Paulo - DOE / 
SP - Diário dos Municipios e por afixação no Quadro de Avisos 
deste Paço Municipal. 

Publique-se na forma da Lei. Serrana / SP, 05 de outubro de 
2017. VALÉRIO ANTÔNIO GALANTE-Prefeito Municipal. 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N°. 003 / 2014 
REFERENTE: CHAMAMENTO PUBLICO N°. 001 / 2014 PARA 

FINS DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SERVIÇOS 
MÉDICOS, PESSOAS F(SICAS E IURIDICAS, PARA O ATENDI-
MENTO NA FORMA DE CONSULTAS MÉDICAS DE MANEIRA 
COMPLEMENTAR / SUPLEMENTAR, NAS ESPECIALIDADES DE 
CLINICA MEDICA E PEDIATRIA. 

RATIFICAÇÃO. 
Tendo-se em vista o julgamento proferido pela Comissão 

Permanente de Licitações declarando o habilitado para o cre-
denciamento, e o parecer exarado da Assessoria Jurídica, o qual 
reconhece a Inexigibilidade de Licitação para a referida contra-
tação, bem como, todos os documentos contidos no respectivo 
processo administrativo, RATIFICO a presente contratação por 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, registrada sob o tf. 003 /2014, 
com fundamento no artigo 25 c/c artigo 26 da Lei Federal n°. 
8666/93 e suas alterações, HOMOLOGANDO este processo, para 
a contratação de profissional de serviços médicos na ESPECIA-
LIDADE DE PEDIATRIA, sendo UBUNTU - MEDICINA LTDA, CNPJ 
n°. 27.711.872/0001-14, através da médica DRA. MONIQUE DA 
SILVA GONÇALVES - CRM/SP n". 176.036, estando á mesma 
convocada para assinatura do "Termo de Credenciamento" no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar desta publica-
ção. VALOR POR HORA = RS 100,00 (cem reais). Serrana / SP, 
05 de outubro de 2017. (a) Valério António Galante - Prefeito 
Municipal. 

SERTÃOZINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO  

TERMO HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO N° 103/17 
Objeto: O presente pregão tem por objeto a AQUISIÇÃO 

DE 01 (UM) VEICULO AMBULÁNCIA TIPO "A' PARA SIMPLES 
REMOÇÃO. 

José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, HOMOLOGA 
todos os atos praticados pelo Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 
no processo licitatório referenciado, do tipo menor preço ás 
empresas abaixo, conforme especificado: 

Teve como vencedora a empresa: PRESTARE COMERCIO 
LTDA - ME, em relação ao item 01. 

Providências de praxe. 
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105-3044 / 2105-3052. 
Secretaria de Administração; Depto. de Licitações, 05 de 

outubro de 2017. 

José Alberto Gimenez - Prefeito Municipal 

SEVERINIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERÍNIA  

AVISO DE LICITAÇÃO 
Órgão:- Licitante: Prefeitwa Municipal de Severinia. 
Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços n° 

36/2017. 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
pães e lanches. 

Inicio:- 05/10/2017 

Entrega dos envelopes:- 24/102017 - Horário:-  08:30 horas, 
improrrogáveis. 

Credenciamento:- 24/10/2017 - Horário:- 08:40 horas, 
improrrogáveis. 

Abertura:- 24/102017 - Imediatamente após o Creden-
ciamento. 

Poderão participar aqueles que satisfaçam as condições 
editalicias. 

EDITAL:- O Edital Completo está disponível de Segunda a 
Sexta-Feira a partir das 13:00 horas, na Rua Capitão Augusto de 
Almeida, n° 332, Setor de Licitação, telefone (17) 3817-3300, ou 
através do site www.severinia.sp.gov.br. 

Severinia-SP, 05 de outubro de 2017. 
CELSO DA SILVA-PREFEITO 

SOCORRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO  

RESUMO DA ATA - PROCESSO N°079/2017/PMES - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 047/2017- Objeto: 
Registro de preços para aquisição de botijões de Gás (GLP - Gás 
Liquefeito de Petróleo) P-13 e P-45, com embalagem retornável 
(reposição), entregue nos diversos departamentos e secretarias 
requisitantes, para o periodo de 12 meses, conforme especifi-
cações constantes no Termo de Referência - Anexo II do edital. 
Aos três dias do mês de outubro do ano de 2017, às 09 horas e 
30 minutos, reuniram-se na sala de reuniões da Supervisão de 
Licitação, no Centro Administrativo Municipal, sito Avenida José 
Maria de Faria, n° 71, bairro: Salto - Socorro - SP, a Pregoeira, 
Silvia Carla Rodrigues de Morais, e a Equipe de Apoio, Vânia 
Patricia Zanesco, Luis Cláudio Bonetti e Lilian Mantovani Pinto 
de Toledo, designados através da Portaria 7422/2017, para a 
Sessão Pública do Pregão em epígrafe. Aberta a sessão e decorri-
do o tempo minimo de 30 minutos, nenhum interessado em par-
ticipar do certame apresentou-se, prorrogado o tempo para até 
as 10h3Omin. Às dez horas e trinta minutos, a pregoeira abriu 
a sessão e declarou DESERTO o pregão. Verificando ainda que o 
edital foi publicado nos termos estabelecidos em lei, demons-
trando que a municipalidade cumpriu com os requisitos legais 
para a publicidade e transparência do certame. Na oportunidade, 
a pregoeira decidiu remarcar nova sessão para repetição deste 
pregão para o 24/10/2017, às 09h30m no mesmo local. Por fim, 
registrou que a presente Ata será publicada diário oficial do 
Estado e disponibilizada no endereço eletrônico: www.socorro. 
sp.gov.br. Soc.-v.0,03 de Outubro de 2017. Silvia Carla Rodrigues 
de Morais - Pregoeira 

O Municipio de Socorro comunica a todos os interessados 
que se encontra aberto na Supervisão de Licitação o seguinte 
processo: 

(Republicação, devido ata deserta) 
PROCESSO N° 07912017/PMES - PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 047/2017. Objeto: Registro de 
preços para aquisição de botijões de Gás (GLP - Gás Liquefeito 
de Petróleo) P-13 e P-45, com embalagem retornável (reposi- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA AZUL  

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 034/2017 
PROCESSO LICITATORIO N° 0712017 

AUGUSTO FRASSETTO NETO, Prefeito do Municipio de Serra 
Azul, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA os atos 
praticados e o julgamento realizado pela COMUL, referente ao 
processo licitatório acima, em favor do licitante, a saber: 

JETHAPE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, contratação de 
Empresa de Empresa especializada para futura e eventual pres-
tação de Serviços de coleta e análise laboratorial, sendo valor 
Global de RS 156.999,91. 

Serra Azul, 05 de outubro de 2017. 
Augusto Frassetto Neto - Prefeito Municipal 

SERRANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA  

ERRATA 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO referente ao PREGÃO PRESEN- 
CIAL N°. 073/2017 - PROCESSO N°.1212017, Publicado no DOE 
- Diário Oficial do Estado, na página 284, Poder Executivo, Seção 
I, no dia 03 de outubro de 2017. 

ONDE SE LÊ: 
81 Ao proponente: V.B. MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - ME 

CNPJ n°. 27.675.543/0001-65, os ITENS 06=R$ 19,50, 07=R$ 
21,50, 11=05 3,00, 16=15 25,00, 19=05 21,50, 22=63 41,00, 
24=0 45,00, 25.125 44,00, 31= RS 2,80, 42=R$ 2,80, 44= RI 
3,00, 48= RI 148,50, 51= RI 0,35, 56= RI 0,44, 57=81 0,50, 
58=0 0,15, 75=R$ 99,00, 85=81 2,70, 90=R$ 49,20, 91=0 
95,00, 92=0 120,00, 93=0 13,50, 94=R$ 13,50, 95=0 
13,50, 97=05 14,60, 99=0 14,60, 101=10 14,60, 103=01 
52,00, 106=R$ 20,60, 111=0 20,60, 113=0 52,00, 114=0 
3,90, 115=10 3,90, 116=0 3,90, 118=05 3,90, 119=0 3,90, 
121=05 3,90, 123=R$ 3,90, 131=0 33,50, 132=0 49,80, 
134=R$ 9,00, 135=0 14,00, 136=85 14,00, 137=10 26,50 e 
138=0 13,00 do objeto licitado do objeto licitado, TOTALIZAN-
DO RS 258.812,90 (duzentos e cinquenta e oito mil oitocentos e 
doze reais e noventa centavos) o valor desta empresa; 

LEIA-SE: 

8) Ao proponente: V.B. MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - ME. 
- CNPJ n°. 27.675.543/0001-65, os ITENS 06.115 19,50, 07.111 
21,50, 11=0 3,00, 16=0 25,00, 19=0 21,50, 22=115 41,00, 
24=R$ 45,00, 25=RS 44,00, 31= RS 2,80, 42.125 2,80, 44= RI 
3,00, 48= RS 148,50, 51= R5 0,35, 56= RI 0,44, 57=125 0,50, 
58.115 0,15, 75=0 99,00, 85=0 2,70, 90.10 49,20, 91=R5 
95,00, 92=01 120,00, 93=R$ 13,50, 94=0 13,50, 95=111 
13,50, 97=RS 14,60, 99=R1 14,60, 101=125 14,60, 103=01 
52,00, 106=0 20,60, 111=10 20,60, 113=121 52,00, 114=R$ 
3,90, 115=10 3,90, 116=0 3,90, 118=115 3,90, 119=05 3,90, 
121=RS 3,90, 123=05 3,90, 131=0 33,50, 132=0 49,80, 
134=0 9,00, 135=10 14,00 e 136=10 14,00, do objeto licitado 
do objeto licitado, TOTALIZANDO RS 235.262,90 (duzentos e 
trinta e cinco mil duzentos e sessenta e dois reais e noventa 
centavos) o valor desta empresa; 

HOMOLOGAÇÃO / RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA N°. 003 / 2017 
OBJETO: SELEÇÃO PÚBLICA DE ENTIDADES E ORGANIZA-

ÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, PARA FOR-
MALIZAÇÃO DE PARCERIA, ATRAVÉS DE TERMO DE FOMEN-
TO, QUE TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
'IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROJETO DE INICIA-
ÇÃO INSTRUMENTAL, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 1127/2006. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Sia %me -- a 7orta da %da e Somem AotWatettept" 

TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N.° 066/2017 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 022/2017 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um 
lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro 

Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudio José de Góes, 
doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, SAMIH STYNE 
CLARET SILVA - ME, CNPJ sob o n°. 22.939.426/0001-48, com sede a Rua Tiradentes, n.° 
545, Parque Vila Rica — Santana de Parnaíba/SP, representada neste ato por seu diretor 
Samih Styne Claret Silva, brasileiro, casado, empresário, domiciliado na Rua da Conspiração, 

19, Vila Rica, Santana do Parnaíba - SP, portador da cédula de identidade n.° 38.810.096-5 — 

SSP/SP e do CPF/MF n°. 040.451.806.05, doravante designada simplesmente CONTRATADA; 

assim, têm as partes entre si ajustado o presente contrato de prestação de serviços, 
firmado com fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, 
ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O objeto deste contrato é a contratação de empresa especializada para execução dos 

serviços de manutenção e operação do Parque de Iluminação Pública no município de São 
Roque. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

2.1. É dado ao presente contrato o valor total de: 

a) R$ 96.818,75 (noventa e seis mil oitocentos e dezoito reais e setenta e cinco 
centavos) por mês. 

b) R$ 580.912,50 (quinhentos e oitenta mil, novecentos e doze reais e cinquenta 
centavos) total. 

2.2. Os pagamentos serão realizados em até 20 (vinte) dias após a entrega da medição dos 

serviços e nota fiscal que deverá estar assinada pelo Sr. Fábio Câmara Zanardo, Chefe de 

Divisão de Engenharia e gestor do contrato. 

2.3. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a empresa deverá fazer constar no seu corpo 
o número da Dispensa de Licitação n.° 022/2017 e deste contrato administrativo, dados 
da conta bancária para realização de depósito, sendo que na sua ausência a mesma será 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"S14 Ramo — a %vra 41444 e Soai& troo "fatorem" 

recusada. 

2.4. Nos pagamentos efetuados com atraso serão acrescidos: correção monetária pelo 

índice do IPCA/IBGE, juros moratórios legais em 1% (um por cento) ao mês pro rata die, 
acréscimos estes incidentes sobre a (s) parcela (s) em atraso, independentemente das 
perdas e danos. 

2.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato correção por 
conta da dotação n.° 379 — 08.01.3.3.90.39.15.452.0030.01.110000 — Outros Serviços de 
Terceiros — Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO 

4.1. Este contrato terá vigência por 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A forma de execução bem como as obrigações da CONTRATADA, deverão obedecer ao 

Memorial Descritivo, parte constante deste contrato, aqui denominada Anexo I. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do 
fiscalizador da Prefeitura; 

6.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a 

apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos 
mesmos. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

7.1. Caso a CONTRATADA desista de sua proposta inicial ou se recuse a executar os 

serviços, ou não cumprir as exigências deste contrato, estará sujeita, isolada ou 
cumulativamente, às seguintes penalidades: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Porte — a 7otta do *Vialso e &alta pot 1144reept" 

7.1.1. Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância 

Turística de São Roque pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

7.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 
5 (cinco) anos. 

7.1.3. Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

7.1.4. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da 

infração, observados os seguintes limites: 

7.1.4.1. Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto, limitadas a 
20% do valor total da nota de empenho. 

7.1.4.2 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de 
recusa em assinar o contrato. 

7.1.4.3 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o 
valor total da nota de empenho. 

7.1.4.4 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total da Nota de Empenho. 

7.2. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

Pública poderá ser aplicada também àqueles que: 

7.2.1. Retardarem a execução do contrato; 

7.2.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

7.2.3. Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 

ou forjados com a finalidade de atribuir-lhe capacidade de participação ou execução do 
objeto da licitação. 

7.3. O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão ainda 

a aplicação de advertência, que será aplicada sempre por escrito. 

7.4. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 

parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e aceito 

pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 
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obrigações assumidas. 

7.5. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante 
vencedora. 

7.6. As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

7.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas serão 

regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

7.8. Nenhuma sanção, que poderá ser aplicada cumulativamente ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, será imposta sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado 
vista ao processo. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

8.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 

cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a 
critério da Prefeitura. 

8.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 

sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 

circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

8.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo de 

indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA NONA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

9.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 
subsidiariamente pelo Código Civil. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

10. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas 

as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS 
e o FGTS. 

1.■■■ffielli 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer 
dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo 

viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 03 de outubro de 2017. 

Claudio José de Góes 	-- 
Prefeito_ 

7r 	 e 

ih-StSi e Claret5iiva-=-me 
C• ia 

Cláudinei Rosa 

Diretor do Departamento de Planejairyiento 
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Nome e cargo: Samih Styne 
E-mail institucional: samih@TcS-engen,h-àíía—Th. 
E-mail pessoal: samih@rCSengenharia.co, 
Assinatura: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"SÃ, Rorte — 4 700e4 teo Y/ 4. e 5,441,  Aos Zgeoter. " 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
CONTRATADO: SAMIH STYNE CLARET SILVA - ME 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 066/2017 

	

OBJETO: 	Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 

manutenção e operação do Parque de Iluminação Pública no município de São Roque. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 

e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 

nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

de conformidade com o art. 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 

precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, 03 de outubro de 2017. 

CONTRATANTE: 

Nome e cargo: Claudio José de Góes - Prefeito 
e-mail institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  
E-mail pessoal: claudio@vinicolagoes.com.bpl  

	

Assinatura: 	 OU./1  

Nome e cargo: Claudinei Rosa - Diretor do Departamento de Planejamento 
E-mail institucional: crosa@saoroque.sp.gov.br  
E-mail pessoal: araken_10@icloud.com  
Assinatura: 

CONTRATADA: 
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